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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

Lei nº 14.537, de 28.2.2023 – Altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, para dispor sobre a alíquota do 

imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre 

as operações a que se refere; e revoga dispositivos das 

Leis nºs 12.810, de 15 de maio de 2013, 12.844, de 19 

de julho de 2013, e 13.315, de 20 de julho de 2016. 

(Publicação no DOU 1º.3.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.161, de 10.2.2023 – Altera a 

Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o 

Programa de Parcerias de Investimentos - PPI. 

(Publicação no DOU 10.2.2023 – Edição extra) 

 

Medida Provisória nº 1.162, de 14.2.2023 – Dispõe 

sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera a Lei 

nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de 

13 de julho de 1993, a Lei nº 9.514, de 20 de novembro 

de 1997, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, a 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.063, de 

23 de setembro de 2020, e a Lei nº 14.382, de 27 de 

junho de 2022. (Publicação no DOU 15.2.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.163, de 28.2.2023 – Reduz 

alíquotas de contribuições incidentes sobre operações 

realizadas com gasolina, álcool, gás natural veicular e 

querosene de aviação. (Publicação no DOU 1º.3.2023) 

 

Decreto nº 11.411, de 8.2.2023 – Regulamenta a 

licença para o desempenho de mandato classista de 

que trata o art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990. (Publicação no DOU 9.2.2023) 

 

Decreto nº 11.412, de 10.2.2023 – Dispõe sobre o 

Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos. 

(Publicação no DOU 10.2.2023 – Edição extra) 

 

Decreto nº 11.417, de 16.2.2023 – Altera o Decreto nº 

99.274, de 6 de junho de 1990, para dispor sobre a 

composição e o funcionamento do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente - Conama. (Publicação no DOU 

17.2.2023) 

 

Decreto nº 11.420, de 24.2.2023 – Institui Grupo de 

Trabalho para a elaboração de proposta de Política de 

Valorização do Salário Mínimo. (Publicação no DOU 

27.2.2023) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

Lei nº 7.927, de 30.02.2022 - Cria o Fundo da Polícia 

Militar do Estado do Piauí para políticas públicas de 

segurança publica – FUNPM. (Publicação no DOE nº 36, 

de 15.02.2023) 

 

Lei nº 7.957, de 07.02.2023 - Proíbe as instituições 

financeiras, no âmbito do estado do Piauí, de ofertar e 

celebrar contratos de empréstimos de qualquer 

natureza, com aposentados e pensionistas, por ligação 

telefônica. (Publicação no DOE nº 18, de 23.01.2023) 

 

Lei nº 7.959, de 08.02.2023 - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de lojas, clínicas veterinárias e 

estabelecimentos congêneres, afixarem cartazes que 

incentivem a adoção de animais domésticos. 

(Publicação no DOE nº 37 – Suplementar, de 

16.02.2023) 

 

Lei nº 7.960, de 09.02.2023 - Altera a Lei n° 7.468, de 

18 de janeiro de 2021. (Publicação no DOE nº 34, de 

13.02.2023) 

 

Lei nº 7.961, de 10.02.2023 - Denomina de “Deputado 

Assis Carvalho”, o prédio da 37ª CIRETRAN de 

Marcolândia-PI. (Publicação no DOE nº 34, de 

13.02.2023) 

 

Lei nº 7.962, de 10.02.2023 - Autoriza a criação do 

Banco Comunitário de Cadeiras de Rodas e 

Instrumentos Similares. (Publicação no DOE nº 37 – 

Suplementar, de 16.02.2023) 

 

Lei nº 7.963, de 13.02.2023 - Estabelece penalidades 

administrativas às pessoas físicas ou jurídicas e agentes 

públicos que discriminem as pessoas autistas no âmbito 

do estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 37 – 

Suplementar, de 16.02.2023) 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://sisprev.pi.gov.br/sisprevweb/Inicial.aspx
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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Lei nº 7.965, de 15.02.2023 - Altera o anexo único da 

Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder Subvenções Sociais a 

entidades ou instituições públicas ou privadas, sem 

finalidade lucrativa e que mantenham em 

funcionamento regular, escolas alternativas ao sistema 

de ensino. (Publicação no DOE nº 37 – Suplementar, de 

16.02.2023) 

 

Lei nº 7.966, de 17.02.2023 - Institui a campanha 

cidadã de incentivo à doação espontânea de alimentos, 

produtos de limpeza e higiene pessoal comprazo 

próximo à validade, pelos estabelecimentos comerciais, 

no âmbito do estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 

42, de 28.02.2023) 

 

Lei nº 7.967, de 17.02.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Federação Nacional de Comunidade 

Terapêutica Espiritualidade e Ciência – FENACT. 

(Publicação no DOE nº 42, de 28.02.2023) 

 

Lei nº 7.972, de 23.02.2023 - Dá o nome de Petrônio 

Martins Falcão à escola estadual que está sendo 

construída no município de Alvorada do Gurguéia. 

(Publicação no DOE nº 42, de 28.02.2023) 

 

Lei nº 7.973, de 23.02.2023 - Institui o Roteiro da Fé e 

Tradições Religiosas no estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 42, de 28.02.2023) 

 

Lei nº 7.975, de 24.02.2023 - Obriga as empresas 

prestadoras de serviços de internet móvel e banda larga 

na modalidade pós-paga a apresentar ao consumidor, 

na fatura mensal, gráficos que demonstrem o registro 

médio diário de entrega da velocidade de recebimento 

e de envio de dados através da rede mundial de 

computadores. (Publicação no DOE nº 42, de 

28.02.2023) 

 

Lei nº 7.976, de 24.02.2023 - Dispõe sobre a 

denominação do Estádio de Futebol da cidade de São 

José do Peixe - Pl. (Publicação no DOE nº 42, de 

28.02.2023) 

Lei nº 7.982, de 27.02.2023 - Denomina de “Prefeito 

Antônio Felícia” a PI-311, que liga os municípios de São 

José do Divino e Piracuruca. (Publicação no DOE nº 42, 

de 28.02.2023) 

 

Decreto nº 21.811, de 07.02.2023 - Regulamenta a Lei 

n° 7.887, de 08 de dezembro de 2022, que autoriza o 

pagamento extraordinário do passivo Fundef, 

estabelecendo a metodologia de cálculo do indexador 

para fins de definição dos valores a serem recebidos 

pelos profissionais do magistério, no âmbito do 

percentual de 60% sobre o valor oriundo do precatório 

do FUNDEF. (Publicação no DOE nº 30, de 08.02.2023) 

 

Decreto nº 21.806, de 03.02.2023 - Declara nulo o 

Decreto nº 21.747, de 29 de dezembro de 2022, que 

alterou o Regimento Interno do Conselho Penitenciário 

do Estado do Piauí, aprovado pelo Decreto nº 16.157, 

de 26 de agosto de 2015. (Publicação no DOE nº 30, de 

08.02.2023) 

 

Decreto nº 21.812, de 09.02.2023 - Dispõe sobre 

limites de gastos para contratação de bandas e atrações 

artísticas para eventos festivos no ano de 2023 no 

âmbito do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 31, 

de 09.02.2023) 

 

Decreto nº 21.787, de 24.02.2023 - Regulamenta o 

Conselho Estadual de Gestão de Pessoas e dá outras 

providências. (Publicação no DOE nº 31, de 09.02.2023) 

 

Decreto nº 21.814, de 09.02.2023 - Dispõe sobre os 

feriados e declara ponto facultativo nas datas que 

especifica, no ano de 2023, nas repartições públicas do 

Estado do Piauí, e dá outras providências. (Publicação 

no DOE nº 33, de 11.02.2023) 

 

Decreto nº 21.813, de 09.02.2023 - Dispõe sobre as 

licitações e os contratos de serviços de publicidade, 

promoção, comunicação institucional e comunicação 

digital, prestados à Administração Direta e Indireta do 

Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 33, de 

11.02.2023) 

 

Decreto nº 21.800, de 01.02.2023 - Altera o Decreto 

nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, que regulamenta 

a cessão e disposição de servidores públicos e militares 

do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 34, de 

13.02.2023) 

 

Decreto nº 21.800, de 01.02.2023 - Altera o Decreto 

nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, que regulamenta 

a cessão e disposição de servidores públicos e militares 

do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 35, de 

14.02.2023) 

 

Decreto nº 21.844, de 27.02.2023 - Altera o Decreto 

nº 19.797, de 25 de dezembro de 2021, que institui no 

âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública, a 

Força Estadual Integrada da Segurança Pública e o 

Comitê Científico para Políticas de Segurança Pública. 

(Publicação no DOE nº 42, de 28.02.2023) 

 

Decreto nº 21.815, de 09.02.2023 - Dispõe sobre a 

qualificação da Santa Casa de Misericórdia de 

Chavantes como Organização Social, na forma prescrita 

na Lei nº 5.519, de 13 de dezembro de 2005, e 

alterações posteriores. (Publicação no DOE nº 42, de 

28.02.2023) 

 

Decreto nº 21.805, de 03.02.2023 - Dispõe sobre a 

qualificação do Instituto Saúde e Cidadania - ISAC 

como Organização Social, na forma prescrita na Lei nº 

5.519, de 13 de dezembro de 2005, e alterações 

posteriores. (Publicação no DOE nº 42, de 28.02.2023) 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/


                                                                                                                                                          BOLETIM INFORMATIVO Nº 99 – FEVEREIRO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
4/31 

1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E 

DEMAIS ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS 

 

Portaria 3/2023/GAB/SEAD – “Delegar a competência 

à Secretaria de Estado da Saúde do Piauí-SESAPI-PI, 

especificamente nos limites necessários à realização de 

Procedimento Licitatório, objetivando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de 

gestão em telemedicina no município de Piripiri, 

processo eletrônico nº 00012.002190/2023-65.” (art. 1º) 

(Publicação no DOE nº 26, de 02.02.2023) 

 

Portaria SEDUC-PI/GSE nº 13/2023, de 09.01.2023 - 

Estabelece normas, procedimentos de execução e de 

prestação de contas dos recursos financeiros do Prêmio 

Alfa-10, instituído pela Lei nº 7.453, de 08 de janeiro de 

2021, em função do Índice de Desenvolvimento da 

Alfabetização Municipal (IDEPI Alfa) obtido a partir dos 

resultados do Sistema de Avaliação Educacional do 

Piauí (SAEPI) (Publicação no DOE nº 27, de 03.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 62/2023, de 02.02.2023 

– “Delegar a competência ao SECRETARIA DE ESTADO 

DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI, especificamente 

nos limites necessários à realização de procedimento 

licitatório, objetivando a aquisição de mochila escolar 

para alunos e professores da rede pública estadual de 

ensino do Piauí, conforme especificações do Processo 

n° 00011.050922/2022-52” (art. 1º) (Publicação no DOE 

nº 30, de 08.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 47/2023, de 27.01.2023 

– “Delegar a competência a SECRETARIA DE ESTADO 

DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI-PI, especificamente nos 

limites necessários à realização de procedimento 

licitatório para contratação de empresa especializada 

no fornecimento de ROUPARIA E MATERIAL TEXTIL a 

fim de garantir a suficiência dos mesmos junto às 

unidades hospitalares que conformam a Rede Estadual 

de Assistência à Saúde no Piauí), conforme 

especificações do Processo n° 00012.0213119/2021-72.” 

(art. 1º) (Publicação no DOE nº 30, de 08.02.2023) 

 

Portaria nº 14/2023/GAB/SSP-PI - Normatiza, no 

âmbito da Secretaria de Segurança Pública, a aplicação 

do abono de folga facultativa aos policiais civis e aos 

militares estaduais, a titulo de “operações planejadas”, 

observada a legislação em vigor. (Publicação no DOE nº 

30, de 08.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 72/2023, de 07.02.2023 

– “Delegar a competência a SECRETARIA DE FAZENDA 

DO ESTADO DO PIAUÍ – SEFAZ-PI, especificamente nos 

limites necessários à realização de procedimento 

licitatório, objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviço de terceirização de mão de obra 

de apoio técnico especializado em Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC), em Lote Único, com 

dedicação exclusiva e de forma continuada, à Unidade 

de Tecnologia e Segurança da Informação - UNITEC, 

conforme especificações do Processo n° 

00009.019022/2022-87.” (art. 1º) (Publicação no DOE nº 

37 – Suplementar, de 16.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 104/2023 – “Delegar a 

competência a DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI , 

especificamente nos limites necessários à realização de 

procedimento licitatório, objetivando a contratação de 

empresa para prestação do serviço de locação e 

manutenção de equipamento de central telefônica - 

PABX, com o fornecimento de todos os equipamentos 

necessários, conforme especificações do Processo n° 

00030.000106/2023-51.” (art. 1º) (Publicação no DOE nº 

38 – Suplementar, de 17.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 123/2023 – “Incorporar 

a Ata de Registro de Preços nº V/2022, oriundo do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2022-CPL/SESAPI, que 

tem como objeto registro de preço para contratação de 

empresa especializada, em comodato de equipamentos 

com fornecimento de insumos de coleta e reagentes 

para realização de Ensaios Imunológicos em amostras 

coletadas em papel de filtro para atender ao Programa 

Rede Cegonha do Estado do Piauí e suprir as 

necessidades do Setor de Imunologia do Laboratório 

Central de Saúde Pública Dr. Costa Alvarenga – 

LACEN-PI, conforme extrato publicado no Diário Oficial 

do Estado nº 34, pág. 71, de 17 de fevereiro de 2022, 

conforme Processo Eletrônico SEI 

00012.004964/2022-10.” (art. 1º) (Publicação no DOE nº 

38 – Suplementar, de 17.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 205/2022, de 

26.10.2022 – “Incorporar a Ata de Registro de Preços 

nº XII/2022, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

07/2022-CPL/SESAPI, que tem como objeto registro de 

preço para a aquisição eventual de insumos 

farmacêuticos destinados a atender as necessidades da 

SESAPI no âmbito demandas judiciais, conforme extrato 

publicado no Diário Oficial do Estado nº 180, no dia 

20/09/2022, pág. 44, primeira errata publicado no 

Diário Oficial do Estado nº 181, no dia 21/09/2022, pág. 

47, conforme Processo Eletrônico SEI 

00012.026331/2022-54.” (art. 1º) (Publicação no DOE nº 

39, de 23.02.2023) 

 

Portaria GAB. SEADPREV. nº 74/2023 – “Delegar a 

Competência ao SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - SEMAR- PI para 

REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE 

DISPENSA EMERGENCIAL na forma eletrônica, visando a 

contratação de empresa para a locação de, no mínimo, 

20 (vinte) veículos adicionais tipo pick-up grande 4x4, 

diesel, câmbio automático, capacidade mínima de 05 

(cinco), conforme especificado no Processo Eletrônico 

Administrativo SEI 00130.000021/2023-44.” (art. 1º) 

(Publicação no DOE nº 39, de 23.02.2023) 
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Portaria GAB. SEADPREV. nº 79/2023 – “Delegar a 

competência ao Departamento Estadual de Trânsito do 

Estado do Piauí - DETRAN-PI, especificamente nos 

limites necessários à realização de procedimento 

licitatório, objetivando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de 

veículos de 13 (treze) unidades de veículos pequenos 

do tipo hatch, com motoristas, conforme Ofício Nº: 

48/2023/DETRAN-PI/GAB ID.(6425602), processo 

eletrônico nº 00030.000033/2023-05.” (art. 1º) 

(Publicação no DOE nº 40, de 24.02.2023) 

 

Portaria PGE Nº 27, de 15.02.2023 - EMENTA: 

Estabelece procedimento para reconhecimento da 

prescrição intercorrente de créditos inscritos na Dívida 

Ativa Estadual previsto no artigo 8º, §5º, da Lei 

Complementar Estadual nº 130, de 03 de agosto de 

2009, com redação dada pela Lei Complementar nº 269, 

de 08 de dezembro de 2022, e dá outras providências. 

(Publicação no DOE nº 40, de 24.02.2023) 

 

Portaria DETRAN Nº 30 de 07.02.2023 - Aprova o 

Regulamento de credenciamento de Organismos 

Certificadores Designados - OCD para a execução de 

serviços de auditoria, avaliação de conformidade, 

gestão de processos, gestão documental e gestão da 

informação referente aos processos de vistoria de 

identificação veicular, realizadas pelas Empresas 

Credenciadas de Vistoria – ECV, no âmbito do 

departamento Estadual de Trânsito da Piauí – 

DETRAN/PI, e dá outras providências. (Publicação no 

DOE nº 40, de 24.02.2023) 

 

Portaria DETRAN Nº 33 de 24.02.2023 - Aprovação 

do Regulamento de Vistorias. (Publicação no DOE nº 40, 

de 24.02.2023) 

 

Portaria SESAPI Nº 1459, de 24.02.2023 - Disciplina a 

transferência de recursos financeiros aos gestores dos 

Hospitais da Rede Pública Estadual para realização de 

despesas em situações de emergência. (Publicação no 

DOE nº 40, de 24.02.2023) 

 

 

2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 

Previdenciária 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

 

PARECER PGE/CJ N° 134/2023 (APROVADO EM 

04/02/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

DIREITO ADMINISTRATIVO MILITAR. 1. CONSULTA 

ACERCA DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DE 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO E ADICIONAL NOTURNO 

RETROATIVOS A MILITAR QUE ESTEVE MOBILIZADO 

PARA A FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 

COM BASE NA LEI Nº 11.473/2007 E CONVÊNIO N° 

44/2017, SOB A COORDENAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (MJSP), NO PERÍODO 

CORRESPONDENTE AO PEDIDO. 2. A LEI Nº 6.173/2012 

INSTITUIU O REGIME DE SUBSÍDIO PARA OS 

MILITARES, MAS RESSALVOU NO §2º, DO ART. 1º, A 

POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO A MILITARES, DENTRE 

OUTRAS VERBAS, DE ADICIONAL NOTURNO E 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. 3. REFERIDAS PARCELAS 

SOMENTE SÃO DEVIDAS AOS POLICIAIS QUE 

PREENCHAM OS REQUISITOS PREVISTOS NA LEI Nº 

5.378/2004 PARA A PERCEPÇÃO DE TAIS VANTAGENS, 

E NOS DECRETOS ESTADUAIS Nº 14.482/2011 E Nº 

14.719/2011, E NÃO SE ENCAIXEM NAS VEDAÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTES MESMOS DIPLOMAS 

NORMATIVOS. 4. IN CASU, ESTANDO O MILITAR A 

SERVIÇO DO MINISTÉRIO E DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA E, PERCEBENDO DIÁRIA, NÃO FAZ JUS ÀS 

REFERIDAS VERBAS NO PERÍODO PRETENDIDO, EX VI 

OS ARTS. 33, II E IV, DA 5.378/2004, ART. 2º, II, IV, VI E 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO 14.719/2011 E ART. 

3º, II, DO DECRETO 14.482/2011. 

 

PARECER PGE/CJ N° 169/2023 (APROVADO EM 

21/02/2023) 

PROCURADOR WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE 

CARVALHO 

POLICIAL MILITAR. DESERÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO E 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EFETIVADAS NO 

PERÍODO DE DESERÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DOS PROVENTOS 

DE INATIVIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 124, §3º, 

DA LEI Nº 3.808/81 E 6º, IV, DA LEI Nº 5.378/04. 

 

 

3. VITÓRIAS DA PROCURADORIA JUDICIAL 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0002609-61.2012.8.18.0000 

Classe: AÇÃO RESCISÓRIA 

Órgão julgador colegiado: Câmaras Reunidas Cíveis 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. TEMA 25 

DO STF. ACÓRDÃO DIVERGENTE RESCINDIDO. NOVO 

JULGAMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 

565.714/STF. RESISÓRIA PROCEDENTE PARA AFASTAR 

APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL nº 4.950- A/66. 1. A 

controvérsia cinge-se sobre a possibilidade de rescindir 

o título judicial que reconheceu aos engenheiros 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
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agrônomos da EMATER (PI) o direito ao recebimento do 

salário na forma do art. 5° da Lei n° 4950-1/66 que 

dispõe sobre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, 

Agronomia e Veterinária. 2. Proposto Recurso 

Extraordinário pela parte autora da rescisória, o 

Ministro Relator Gilmar Mendes determinou o retorno 

dos autos para reexame da questão acima referida, em 

razão de divergência entre o entendimento adotado 

pelas Câmaras Reunidas deste Tribunal e a orientação 

jurisprudencial emanada nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 565.714/STF com repercussão geral. 3. 

Da conclusão do julgamento ensejou a TESE, objeto do 

TEMA 25, que prevê: “ Salvo nos casos previstos na 

Constituição, o salário mínimo não pode ser usado 

como indexador de base de cálculo de vantagem de 

servidor público ou de empregado, nem ser substituído 

por decisão judicial.” 4. Constata-se, portanto, que o 

Acórdão proferido por este órgão no julgamento da 

Apelação Cível 2008.0001.001345-5 de Relatoria do 

Des. José Ribamar Oliveira vinculado à 2ª Câmara 

Especializada Cível violou o Tema 25, que prevê: “ Salvo 

nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 

não pode ser usado como indexador de base de cálculo 

de vantagem de servidor público ou de empregado, 

nem ser substituído por decisão judicial.” 5. Portanto, 

assiste razão à parte autora da presente rescisória 

quando insiste na tese de que a Lei nº. 4.950-A/66, que 

dispõe sobre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Química, Arquitetura, 

Agronomia e Veterinária, viola a parte final do art. 7º, 

IV, da CF, que proíbe a vinculação ao salário mínimo 

para qualquer fim, e a proibição prevista no art. 37, XIII, 

da Carta Magna, que veda a vinculação de quaisquer 

espécies remuneratórias para efeito de remuneração no 

serviço público, lato sensu. 6. Por fim, considerando as 

consequências práticas da decisão, percebe-se que o 

cumprimento de sentença que objetivava o pagamento 

das correções nos vencimentos dos requeridos, quais 

sejam, pagar a gratificação prevista no art. 6º da Lei 

4.950- A/66 (código 270) considerando como base de 

cálculo o vencimento, foi extinto por inépcia da inicial 

por ausência da planilha de cálculos, conforme 

verificado nos autos da Apelação Cível nº 

0827593-34.2018.8.18.0140. 7. Portanto, verificada a 

divergência do acórdão do Tribunal de Justiça com a 

orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal 

sobre a matéria (Tema nº 25), faz-se a retratação 

prevista no art. 1.030, II, do Código de Processo Civil. 8. 

Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, 

à unanimidade, exercendo o juízo de retratação positivo 

e acompanhando o parecer ministerial, JULGAR 

PROCEDENTES OS PEDIDOS para rescindir o acórdão 

prolatado na Apelação Cível nº 2008.0001.001345-5 e, 

mediante novo julgamento, afastar a pretensão de 

aplicação da lei federal nº 4.950- A/66 à remuneração 

dos requeridos, diante do entendimento vinculante 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário nº 565.714/STF e Tema 25. Em face do 

juízo de retratação, foi invertido os ônus da 

sucumbência. Presidência: Des. Raimundo Eufrásio Alves 

Filho. Participaram do julgamento os Desembargadores 

Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, 

José James Gomes Pereira, Ricardo Gentil Eulálio 

Dantas, Olímpio José Passos Galvão, Manoel de Sousa 

Dourado e Aderson Antônio Brito Nogueira. Não 

participaram da sessão, justificadamente, os 

desembargadores Haroldo Oliveira Rehem (férias) e 

José Wilson Ferreira de Araújo Júnior (folgas). 

Impedimento/Suspeição: Desembargador Hilo de 

Almeida Sousa; Não apresentaram voto no sistema os 

Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar 

e Oton Mário José Lustosa Torres. Procuradora de 

Justiça Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino. 

SALA VIRTUAL DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de dezembro de 2022. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0757826-96.2022.8.18.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 5ª Câmara de Direito 

Público 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA – LIMINAR INDEFERIDA NA ORIGEM - 

MATÉRIA DE MÉRITO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES 

COGNITIVOS DA ESPÉCIE RECURSALIMPOSSIBILIDADE - 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS 

AUTORIZADORES - EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0803502-42.2020.8.18.0031 

Classe: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

Órgão julgador colegiado: 5ª Câmara de Direito 

Público 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS 

MATERIAIS E MORAIS – SERVIDORES PÚBLICOS 

ESTADUAIS - SENTENÇA IMPROCEDENTE – 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO 

REJEITADA – INDENIZAÇÃO PELO CADASTRAMENTO 

TARDIO NO PROGRAMA PASEP – INDEVIDA - 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS – ÔNUS DO AUTOR – DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS – SENTENÇA MANTIDA – APELO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Acerca do tema, o STF 

possui entendimento pacífico no sentido de que a 

contribuição para o PASEP possui natureza tributária e 

caráter eminentemente nacional, além de representar 

uma "imposição a todos os entes públicos, inclusive 

estados e municípios"; 2. Logo, caberia ao ente público, 

no caso, ao Estado Apelado, a inscrição do servidor no 

programa, no momento de sua admissão, bem como o 

pagamento dos abonos previstos na Lei n° 7.998/90. 

Preliminar rejeitada; 3. Na hipótese de eventual 

condenação, deve-se reconhecer a ocorrência da 

prescrição de trato sucessivo, de modo a considerar 
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prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio da data 

do ajuizamento da Ação; 4. Como bem apontado pelo 

magistrado singular, os Apelantes não lograram êxito 

em “ comprovar o recebimento de remuneração 

compatível com 02 (dois) salários mínimos”; 5. Além 

disso, nas razões recursais sequer impugnaram o 

argumento adotado na sentença, ou seja, não se 

desincumbiram do ônus previsto no art. 373, I, do CPC; 

6. Da análise dos contracheques relativos ao ano de 

2019, nota-se que os vencimentos deles são superiores 

ao limite de 02 (dois) salários mínimos mensais, exigido 

pelo art. 239, §3°, da Constituição Federal c/c o art. 9º, 

inciso I, da Lei nº 7.998/1990; 7. Assim, não há que se 

falar em indenização substitutiva por cadastramento 

tardio no PASEP, em face da ausência do 

preenchimento dos requisitos legais para percepção do 

respectivo abono; 8. No tocante ao dano suportado, 

conclui-se que não há elementos aptos a caracterizá-lo 

e diante da inexistência de elementos no conjunto 

probatório para reconhecer a existência da 

responsabilidade do Apelado de forma a embasar sua 

condenação, impõe-se então a manutenção da 

sentença; 9.Por fim, ressalto que a condição de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita 

mantém-se incólume. Logo, a cobrança do ônus 

sucumbencial fica sobrestada pelo prazo máximo de 05 

(cinco) anos, caso permaneça a situação de pobreza 

nesse período, consoante disposto no art. 12 da Lei 

10.060/50; 10. Apelo conhecido e improvido. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0000488-59.2017.8.18.0073 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

Órgão julgador colegiado: 5ª Câmara de Direito 

Público 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO CÍVEL EM 

AÇÃO DE COBRANÇA – PAGAMENTO DAS VERBAS 

CORRESPONDENTES AOS DEPÓSITOS DO FGTS 

ACRESCIDOS DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA – 

CONDENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA - ADIs 

4.357 E 4.425 - MODULAÇÃO DE EFEITOS APLICADA 

AOS PRECATÓRIOS JÁ EXPEDIDOS OU PAGOS ATÉ 

25.03.2015. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RE 

870.947-SE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 – 

Por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357 e nº 

4.425, o art. 100, §12, da CF foi declarado 

inconstitucional pelo STF, ocorrido em 14/03/2013. Na 

mesma linha, o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 também 

teve sua inconstitucionalidade declarada por 

arrastamento - RE 870.947/SE (Tema 810) -, 

entendendo que a taxa básica de remuneração da 

poupança não mede a inflação acumulada do período, 

sendo assim, não pode servir de parâmetro para a 

correção monetária a ser aplicada aos débitos da 

Fazenda Pública. Precedentes; 2 - Posteriormente, o 

Supremo Tribunal Federal decidiu pela modulação dos 

efeitos da decisão proferida nas ações (ADIs 4.357 e 

4.425), entendendo que a inconstitucionalidade das 

normas não teria efeitos retroativos (ex tunc), 

aplicando-se então a partir de 25.03.2015, ou seja, fixou 

como marco inicial a data de conclusão de julgamento 

da presente questão de ordem e manteve válidos os 

precatórios expedidos ou pagos até aquela data. 

Precedentes; 3 - Em resumo, diante da modulação dos 

efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 

100, §12, da CF e art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (ADIs 4.357 

e 4.425), estes dispositivos devem ser aplicados, in casu, 

para o cálculo da correção monetária e juros de mora 

da condenação contra a Fazenda Pública até 25.03.2015 

e, após a essa data, o referido crédito em precatório 

deverá ser corrigido pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E ). Precedentes; 4 - 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0802387-70.2020.8.18.0003 

Classe: RECURSO INOMINADO CÍVEL 

Órgão julgador colegiado: 3ª Turma Recursal 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

INOMINADO. SERVIDOR ESTADUAL. POLICIA CIVIL DO 

ESTADO DO PIAUÍ. BASE DE CÁLCULO DO TERÇO DE 

FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO. ALEGAÇÃO DE 

DESCONSIDERAÇÃO DE VERBAS PERMANENTES NA 

BASE DE CÁLCULO. ADICIONAL NOTURNO. VERBA DE 

CARÁTER PROPTER LABOREM. INDENIZATÓRIA. 

INEXISTÊNCIA DE ILICITUDE PELA ADMINISTRAÇÃO. 

ABONO DE PERMANÊNCIA. BENEFÍCIO DE 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NÃO COMPROVADA. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0006706-92.2000.8.18.0140 

Classe: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 

Órgão julgador colegiado: 5ª Câmara de Direito 

Público 

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 

ORDINÁRIA. ADESÃO AO PDV. COAÇÃO NÃO 

COMPROVADA. ÔNUS DOS AUTORES. ART. 373, I, DO 

CPC. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Trata-se de Ação 

Ordinária, na qual os autores/apelantes pleiteiam a 

reintegração em seus cargos anteriormente ocupados 

na Administração Pública, uma vez que o ato de 

demissão através da adesão ao Programa de Incentivo 

ao Desligamento Voluntário do serviço público 

estadual– PDV está eivado pelo vício da coação. 2. No 

entanto, não consta nos autos prova da alegada coação 

a conferir verossimilhança ao alegado na exordial, ônus 

que competia aos recorrentes, conforme disposto no 

art. 373, I, do CPC. 3. Recurso conhecido e não provido. 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ 

Número: 0752250-25.2022.8.18.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 6ª Câmara de Direito 

Público 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANULAÇÃO DE QUESTÃO 

DE CONCURSO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
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DILAÇÃO PROBATÓRIA.PRESUNÇÃO DE 

VERACIDADE.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1.É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que, não compete ao Poder 

Judiciário apreciar critérios na formulação e correção 

das provas, tendo em vista que, em respeito ao 

princípio da separação de poderes consagrado na 

Constituição Federal, é da banca examinadora desses 

certames a responsabilidade pelo seu exame. 2. Os atos 

da administração pública gozam de presunção de 

veracidade e legitimidade. Assim, mesmo que se trate 

de presunção relativa, o seu afastamento demanda 

dilação probatória, incompatível com a concessão da 

tutela provisória pretendida. 3. Agravo conhecido e 

desprovido. Decisão unânime. 

 

 

4. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  

(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 

rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. 

(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 

p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
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SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 
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documentação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA 

(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 

41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 

p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 

  

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 

serem definidas com a respectiva Chefia”.  

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 
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imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  

 

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 

exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. 

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 

devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 
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concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

 

5. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

 
 

5.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

EC 20/1998 E ACUMULAÇÃO DE PENSÕES CIVIL E 

MILITAR - RE 658.999/SC (TEMA 627 RG)   

Tese fixada: 

“Em se tratando de cargos constitucionalmente 

acumuláveis, descabe aplicar a vedação de 

acumulação de aposentadorias e pensões contida na 

parte final do art. 11 da Emenda Constitucional 

20/1998, porquanto destinada apenas aos casos de 

que trata, ou seja, aos reingressos no serviço público 

por meio de concurso público antes da publicação 

da referida emenda e que envolvam cargos 

inacumuláveis."  

Resumo: 

Não há qualquer obstáculo ao recebimento 

acumulado de dois benefícios de pensão por morte 

se eles decorrerem de cargos acumuláveis, 

expressamente previstos no art. 37, XVI, da 

Constituição Federal. 

A vedação de acumulação de aposentadorias e pensões 

contida na parte final do art. 11 da EC 20/1998 não 

incide na hipótese de cargos constitucionalmente 

acumuláveis, pois se destina unicamente à hipótese 

excepcional de reingressos no serviço público por meio 

de concurso público antes de sua publicação e que 

envolvam cargos não acumuláveis (1). 

A legitimidade da percepção simultânea de 

remunerações e/ou proventos envolve o exame da 

possibilidade de serem ou não acumuláveis os cargos 

de que decorrem, de acordo com a legislação de 

regência. Essa lógica também se aplica, em princípio, ao 

pagamento simultâneo de pensões por morte de um 

mesmo instituidor, sendo permitida no âmbito do 

mesmo regime de previdência social se decorrentes do 

exercício de cargos constitucionalmente acumuláveis 

(2). 

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte é firme 

quanto a possibilidade do recebimento de duas 

aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis com 

pensão militar por morte (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, ao apreciar o Tema 627 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 

  

(1) EC 20/1998: “Art. 11 – A vedação prevista no art. 37, 

§ 10, da Constituição Federal, não se aplica aos 

membros de poder e aos inativos, servidores e militares, 

que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado 

novamente no serviço público por concurso público de 

provas ou de provas e títulos, e pelas demais formas 

previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a 

percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime 

de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição 

Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o 

limite de que trata o § 11 deste mesmo artigo.” 

(2) CF/1988: “Art. 37. (...) XVI – é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer 

caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos de 

professor; b) a de um cargo de professor com outro 

técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos 

privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (...) § 10. É vedada a percepção 

simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de 

cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração.” 

(3) Precedentes citados: ARE 848.993 RG (Tema 921 

RG); RE 1.264.122 AgR; ARE 1.194.860 

AgR-segundo e ARE 1.117.555 AgR.  

RE 658.999/SC, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

 

NULIDADE DO VÍNCULO DE SERVIDOR ESTADUAL 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MINEIRA E 

PAGAMENTO DE FÉRIAS-PRÊMIO - RE 

1.400.775/MG (TEMA 1.239 RG)   

ODS: 8 e 16  

Tese fixada: 

“Não tem direito à indenização de férias-prêmio o 

servidor estadual cujo vínculo com a Administração 

Pública, decorrente da Lei Complementar mineira 

100/2007, foi declarado nulo, por inobservância dos 

princípios constitucionais que regem o ingresso no 

serviço público.”  

Resumo: 

A indenização a título de férias-prêmio não é devida 

aos servidores estaduais que tiveram seu vínculo 

com a Administração Pública — firmado com 

fundamento na Lei Complementar 100/2007 do 

Estado de Minas Gerais — anulado em virtude do 

julgamento da ADI 4.976/MG pelo Plenário do STF. 

O direito ao pagamento de férias-prêmio indenizadas 

não pode ser reconhecido aos servidores que se 

tornaram titulares de cargos efetivos sem a prévia 

aprovação em concurso público (1). 

Entendimento diverso contraria a consolidada 

jurisprudência desta Corte, segundo a qual os únicos 

efeitos aplicáveis aos contratos eivados de nulidade, 

com burla ao concurso público, consistem no 

recebimento, pelos agentes públicos assim contratados, 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4147805&numeroProcesso=658999&classeProcesso=RE&numeroTema=627
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4147805&numeroProcesso=658999&classeProcesso=RE&numeroTema=627
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=12618012
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4663208&numeroProcesso=848993&classeProcesso=ARE&numeroTema=921
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753659944
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754516378
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754516378
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=15000751
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
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do salário pelos dias trabalhados e na possibilidade de 

levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, reconheceu a existência da repercussão 

geral da questão constitucional suscitada (Tema 1.239 

RG) e, no mérito, também por unanimidade, reafirmou 

a jurisprudência dominante sobre a matéria (2) para dar 

provimento ao recurso extraordinário e julgar 

improcedentes os pedidos formulados na inicial.  

(1) Precedente citado: ADI 4.876. 

(2) Precedentes citados: RE 705.140 (Tema 308 RG); RE 

765.320 RG (Tema 916 RG); RE 1.358.592 AgR e RE 

1.386.136 ED.  

RE 1.400.775/MG, relatora Ministra Presidente, 

julgamento finalizado no Plenário Virtual em 15.12.2022 

 

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS: 

FILHO COM DEFICIÊNCIA E JORNADA 

REDUZIDA - RE 1.237.867/SP (TEMA 1.097 RG)   

Tese fixada: 

“Aos servidores públicos estaduais e municipais é 

aplicado, para todos os efeitos, o art. 98, § 2° e § 3°, 

da Lei 8.112/1990.”  

Resumo: 

Por analogia, aplica-se aos servidores públicos 

estaduais e municipais que são pais ou cuidadores 

legais de pessoas com deficiência o direito à jornada 

de trabalho reduzida, sem necessidade de 

compensação de horário ou redução de 

vencimentos, nos moldes previstos para os 

servidores públicos federais na Lei 8.112/1990 (1). 

A convivência e o acompanhamento familiar para o 

desenvolvimento e a inclusão das pessoas com 

deficiência são garantidos por normas constitucionais, 

internacionais e infraconstitucionais. Cabe, no caso 

concreto, aplicar o melhor direito em favor da pessoa 

com deficiência e de seus cuidadores, assim como a 

imperiosa necessidade de adaptar a realidade dessas 

famílias com o valor fundamental do trabalho. 

Nesse contexto, é razoável a adaptação no sentido da 

redução da jornada de trabalho dos servidores públicos 

sem decréscimo de vencimentos. Tal medida não 

acarretará ônus desproporcional ou indevido à 

Administração Pública e, concomitantemente, 

assegurará às pessoas com deficiência os direitos e 

garantias que lhes são prometidos. 

Ademais, a inexistência de legislação infraconstitucional, 

que configura omissão do Poder Público, não pode 

servir de justificativa para o não cumprimento de 

garantias previstas constitucionalmente, sobretudo 

quando envolvem o princípio da dignidade humana, o 

direito à saúde, o melhor interesse das crianças e as 

regras e diretrizes contidas na Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD). 

Assim, por se referir à determinação autoaplicável sem 

aumento de custos ao erário, é plenamente legítima a 

aplicação da lei federal a servidores estaduais ou 

municipais. 

Com base nesse e em outros entendimentos, o Plenário, 

por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.097 da 

repercussão geral, deu provimento ao recurso 

extraordinário.  

(1) Lei 8.112/1990: “Art. 98 – Será concedido o horário 

especial ao servidor estudante, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o da 

repartição, sem prejuízo do exercício do cargo: (...) §2° 

Também será concedido horário especial ao servidor 

portador de deficiência, quando comprovada a 

necessidade por junta médica oficial, 

independentemente de compensação de horário. § 3° 

As disposições constantes do § 2° são extensivas ao 

servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente com 

deficiência.”  

RE 1.237.867/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

julgamento virtual finalizado em 16.12.2022 

(sexta-feira), às 23:59 

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS: INCIDÊNCIA 

SOBRE A REMUNERAÇÃO RELATIVA À TOTALIDADE 

DO PERÍODO DE DURAÇÃO DO DESCANSO 

PREVISTO EM LEI - RE 1.400.787/CE (TEMA 1.241 RG)    

Tese fixada: 

“O adicional de 1/3 (um terço) previsto no art. 7º, 

XVII, da Constituição Federal incide sobre a 

remuneração relativa a todo período de férias.”  

Resumo: 

O art. 7º, XVII, da CF/1988 assegura ao trabalhador 

o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 

menos, um terço a mais do que o salário normal, 

sem limitar o tempo da sua duração, razão pela qual 

esse adicional deve incidir sobre todo o tempo de 

descanso previsto em lei. 

Esse direito também se estende ao servidor público por 

força do art. 39, § 3º, da CF/1988. Nesse contexto, 

como a legislação do Município de Boa Viagem/CE 

garante 45 (quarenta e cinco) dias de férias anuais para 

os respectivos professores, o acréscimo de 1/3 há de 

incidir sobre o valor pecuniário a ele correspondente, 

sendo incabível sua restrição ao período de apenas 30 

(trinta) dias, em respeito ao princípio da legalidade 

(CF/1988, art. 37, caput). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 

geral da questão constitucional suscitada (Tema 1.241 

RG) e, no mérito, também por unanimidade, reafirmou 

a jurisprudência dominante sobre a matéria (1) para 

negar provimento ao recurso extraordinário.  

(1) Precedentes citados: AO 623; AO 609; AO 522; AO 

516; ADI 2.964 e RE 761.325 AgR.  

RE 1.400.787/CE, relatora Ministra Presidente, 

julgamento finalizado no Plenário Virtual em 

15.12.2022. 

 

ICMS: EFEITOS DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

FISCAIS SOBRE O CÁLCULO DA PARCELA DEVIDA 

AOS MUNICÍPIOS NA REPARTIÇÃO DE RECEITAS 

TRIBUTÁRIAS - RE 1.288.634/GO (TEMA 1.172 RG)   
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Tese fixada: 

“Os programas de diferimento ou postergação de 

pagamento de ICMS — a exemplo do FOMENTAR e 

do PRODUZIR, do Estado de Goiás — não violam o 

sistema constitucional de repartição de receitas 

tributárias previsto no art. 158, IV, da Constituição 

Federal, desde que seja preservado o repasse da 

parcela pertencente aos municípios quando do 

efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos 

estaduais.”  

Resumo: 

A obrigação de transferência da quota pertencente 

aos municípios sobre o produto da arrecadação do 

ICMS, relativa à repartição constitucional das 

receitas tributárias, só ocorre quando há o efetivo 

recolhimento do tributo, isto é, quando configurada 

a receita pública por parte do estado-membro. 

O Fundo de Participação e Fomento à Industrialização 

do Estado de Goiás (Fomentar) e o Programa de 

Desenvolvimento Industrial de Goiás (Produzir) são 

benefícios fiscais convalidados tanto pelo Conselho 

Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) como pela 

Lei Complementar 160/2017 e cujos regramentos não 

violam o texto constitucional (1). 

Os referidos programas, apesar de não o explicitarem, 

tratam da hipótese de postergação ou diferimento do 

recolhimento de ICMS, pois os termos “financiamento” 

e “empréstimo” neles utilizados consistem, em verdade, 

na redução do montante de ICMS a ser recolhido no 

mês, com o pagamento do restante em parcelas 

subsequentes. Logo, as parcelas 

“financiadas”/”emprestadas” ainda não ingressaram nos 

cofres estaduais. 

Por não tratarem de parcela do produto de ICMS já 

arrecadado, a qual seria devida aos municípios, a 

controvérsia relativa ao repasse de programas dessa 

natureza se distingue daquela tratada no Tema 42 da 

repercussão geral (2). Por outro lado, com base no 

entendimento firmado no julgamento do Tema 653 da 

repercussão geral (3), não se pode exigir — à luz do 

conceito técnico de arrecadação — o repasse aos 

municípios da parcela diferida/postergada de ICMS. 

A conclusão precoce pela obrigatoriedade de 

transferência apenas com base no ICMS escriturado 

fere a autonomia federativa dos estados para 

implementar seus programas de benefícios fiscais, além 

de permitir impacto negativo em seu equilíbrio fiscal. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, ao apreciar o Tema 1.172 da repercussão geral, 

conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe 

provimento, além de julgar prejudicado o pedido de 

suspensão nacional dos processos que discorram sobre 

o tema. 

(1) CF/1988: “Art. 158. Pertencem aos Municípios: (...) IV 

– vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 

imposto do Estado sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 

de comunicação.” 

(2) Precedente citado: RE 572.762 (Tema 42 RG). 

(3) Precedente citado: RE 705.423 (Tema 653 RG).  

RE 1.288.634/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 16.12.2022 

(sexta-feira), às 23:59 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA MENTAL: ANÁLISE DA CAPACIDADE 

PARA A PRÁTICA DE ATOS DA VIDA CIVIL E 

PAGAMENTO DO BENEFÍCIO AO CURADOR - RE 

918.315/DF (TEMA 1.096 RG)   

Tese fixada: 

“A enfermidade ou doença mental, ainda que tenha 

sido estabelecida a curatela, não configura, por si, 

elemento suficiente para determinar que a pessoa 

com deficiência não tenha discernimento para os 

atos da vida civil.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por ofensa aos princípios da 

proporcionalidade e da dignidade da pessoa 

humana — norma que prevê o pagamento da 

aposentadoria por invalidez decorrente de doença 

mental somente ao curador do segurado, 

condicionado à apresentação do termo de curatela, 

ainda que provisório. 

No caso concreto, a norma distrital impugnada, ao 

exigir a figura do curador para viabilizar o pagamento 

do referido benefício, além de não observar a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, no que diz respeito à teoria as 

incapacidades, contraria a sistemática estabelecida no 

Código Civil (1) e no Estatuto da Pessoa com Deficiência 

(2), cuja compreensão não conduz ao entendimento de 

sujeição de toda pessoa com doença mental à 

interdição e, por conseguinte, à curatela. 

Nesse contexto, não basta a constatação da 

enfermidade ou deficiência mental para efetivar-se a 

interdição, pois é imprescindível que a pessoa a ser 

tutelada não possua o necessário discernimento para os 

atos da vida civil. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, ao apreciar o Tema 1.096 da repercussão geral, 

conheceu do recurso extraordinário e deu-lhe 

provimento para reformar o acórdão recorrido na 

íntegra e declarar a inconstitucionalidade do § 7º do art. 

18 da Lei Complementar 769/2008 do Distrito Federal 

(3).  

(1) Código Civil de 2002: “Art. 1.767. Estão sujeitos a 

curatela: I - aqueles que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para os atos da vida civil; II - aqueles 

que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir 

a sua vontade; III -os deficientes mentais, os ébrios 

habituais e os viciados em tóxicos; IV - os excepcionais 

sem completo desenvolvimento mental; V - os 

pródigos. (...) Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca 

da interdição, o juiz, assistido por especialistas, 

examinará pessoalmente o arguido de incapacidade. (...) 

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2579935&numeroProcesso=572762&classeProcesso=RE&numeroTema=42
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2579935&numeroProcesso=572762&classeProcesso=RE&numeroTema=42
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4284492&numeroProcesso=705423&classeProcesso=RE&numeroTema=653
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4284492&numeroProcesso=705423&classeProcesso=RE&numeroTema=653
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6001505&numeroProcesso=1288634&classeProcesso=RE&numeroTema=1172
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=546141
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2579935&numeroProcesso=572762&classeProcesso=RE&numeroTema=42
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=14291555
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4284492&numeroProcesso=705423&classeProcesso=RE&numeroTema=653
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4854789&numeroProcesso=918315&classeProcesso=RE&numeroTema=1096
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se referem os incisos III e IV do art. 1.767, o juiz 

assinará, segundo o estado ou o desenvolvimento 

mental do interdito, os limites da curatela, que poderão 

circunscrever-se às restrições constantes do art. 1.782.” 

(2) Estatuto da Pessoa com Deficiência: “Art. 84. A 

pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de 

condições com as demais pessoas. § 1º Quando 

necessário, a pessoa com deficiência será submetida à 

curatela, conforme a lei. § 2º É facultado à pessoa com 

deficiência a adoção de processo de tomada de decisão 

apoiada. § 3º A definição de curatela de pessoa com 

deficiência constitui medida protetiva extraordinária, 

proporcional às necessidades e às circunstâncias de 

cada caso, e durará o menor tempo possível.” 

(3) Lei Complementar 769/2008 do Distrito Federal: 

“Art. 18. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de 

auxílio-doença, for considerado incapaz de readaptação 

para o exercício das atribuições do cargo, de forma 

compatível com a limitação que tenha sofrido, e deve 

ser paga, com base na legislação vigente, a partir da 

data da publicação do respectivo ato e enquanto o 

servidor permanecer nessa condição. (...) § 7° O 

pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 

decorrente de doença mental será feito somente ao 

curador do segurado, condicionado à apresentação do 

termo de curatela, ainda que provisório.”  

RE 918.315/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

julgamento virtual finalizado em 16.12.2022 

(sexta-feira), às 23:59 

 

PORTE DE ARMAS PARA POLICIAIS CIVIS 

APOSENTADOS E PREVISÃO DE CONDIÇÕES 

ESPECÍFICAS EM DECRETO ESTADUAL - ADI 

7.024/PR   

Tese fixada: 

“É constitucional ato normativo estadual que, 

respeitando as condições mínimas definidas em 

diploma federal de normas gerais, estabelece 

exigência adicional para a manutenção do porte de 

arma de fogo por servidores estaduais aposentados 

das forças de segurança pública.”  

Resumo: 

No exercício de sua competência constitucional para 

suplementar as normas gerais fixadas pela União 

sobre matéria atinente à segurança pública 

(CF/1988, art. 24, § 2º), os estados podem editar 

normas específicas quanto ao porte de arma de 

fogo, desde que mais restritivas. 

Uma vez respeitados os limites impostos pela 

Constituição Federal e pela Lei 10.826/2003 (Estatuto 

do Desarmamento), editada no exercício da 

competência federal para dispor sobre normas gerais 

(CF/1988, art. 24, § 1º), os estados possuem autonomia 

para legislar sobre porte de arma de fogo (1). 

O Decreto 9.847/2019, que regulamenta o Estatuto do 

Desarmamento, prevê, em seu art. 30, caput, que os 

servidores aposentados das forças de segurança, para 

conservarem a autorização de porte de arma de fogo 

de sua propriedade, deverão se submeter, a cada dez 

anos, aos testes de avaliação psicológica definidos em 

lei (2). 

Esse prazo deve ser lido como um patamar mínimo de 

segurança e, por essa razão, quando observadas as 

condições protetivas estabelecidas em normas gerais, é 

legítima a redução do período por norma estadual, já 

que mais restritiva. 

No caso, o decreto paranaense impugnado diminuiu o 

prazo de renovação dos testes psicológicos necessários 

à manutenção do porte de arma por policiais civis 

aposentados para cinco anos (3). Desse modo, 

estabeleceu previsão específica para servidores 

estaduais e cujo conteúdo é mais protetivo do que o 

previsto no diploma de normas gerais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, converteu o julgamento da medida 

cautelar em deliberação de mérito e julgou 

improcedente a ação.  

(1) Precedente citado: ADI 5.359. 

(2) Decreto 9.847/2019 “Art. 30.  Os integrantes das 

Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições 

e corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII 

do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, 

transferidos para a reserva remunerada ou 

aposentados, para conservarem a autorização de porte 

de arma de fogo de sua propriedade deverão 

submeter-se, a cada dez anos, aos testes de avaliação 

psicológica a que faz menção o inciso III do caput do 

art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003.” 

(3) Decreto 8.135/2017 do Estado do Paraná: “Art. 14. A 

carteira modelo ‘A' destina-se ao servidor policial civil 

ativo e os modelos ‘B’ e ‘C’, ao inativo. § 1º Ao policial 

aposentado é facultado o porte de arma, sendo 

necessário que o mesmo opte no momento da 

requisição do documento, ao Conselho da Polícia Civil: I 

- Se o aposentado optar por permanecer com o porte 

de arma, o mesmo deverá se submeter aos testes 

psicológicos agendados pela Delegacia de Explosivos, 

Armas e Munições - DEAM, e executados por 

profissional credenciado pela Polícia Federal, bem 

como, renová-los a cada 5 (cinco) anos conforme 

estabelece a legislação, e a carteira de identidade 

funcional conterá o texto do modelo ‘B’, 

consubstanciado no art. 8º, § 3º, inciso III, alínea b, e § 

5º, inciso II, deste Decreto;”  

ADI 7.024/PR, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 16.12.2022 

(sexta-feira), às 23:59 

 

EXTENSÃO DAS IMUNIDADES DOS 

PARLAMENTARES FEDERAIS AOS ESTADUAIS - ADI 

5.824/RJ E ADI 5.825/MT   

Resumo: 

Por força do § 1º do art. 27 da Constituição Federal 

de 1988, as imunidades materiais e formais 

conferidas aos membros do Congresso Nacional 

(deputados federais e senadores) estendem-se aos 
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https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755779766
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6ii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art6v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm#art4iii
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
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deputados estaduais. 

Em relação aos membros do Poder Legislativo, o 

legislador constituinte originário fez essa extensão de 

forma expressa (1). Para tanto, referiu-se, em primeiro 

lugar, às inviolabilidades, que equivalem à imunidade 

material, e, em seguida, às demais imunidades, que 

equivalem às imunidades formais. 

Isso ficou claro durante os debates constituintes, nos 

quais, a fim de afastar qualquer dúvida quanto à 

extensão de ambas as imunidades aos parlamentares 

estaduais, optou-se pelo uso de duas palavras distintas: 

inviolabilidade e imunidades. Essa metodologia é no 

sentido de que, para cada palavra do referido § 1º do 

art. 27, há um parágrafo correspondente do art. 53 da 

Constituição Federal (2). 

Nesse contexto, por observância ao princípio 

republicano, é constitucional norma do constituinte 

derivado que mantém a exata e rigorosa disciplina das 

regras de repetição obrigatória referentes às 

imunidades parlamentares. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

em apreciação conjunta, julgou improcedentes as ações 

para declarar a constitucionalidade dos §§ 2º ao 5º do 

art. 102 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro (3), 

e os §§ 2º ao 5º do art. 29 da Constituição do Estado do 

Mato Grosso, na redação dada pela Emenda 

Constitucional 42/2006 (4), assim como das Resoluções 

aprovadas pelas respectivas Assembleias Legislativas.  

(1) CF/1988: “Art. 27. O número de Deputados à 

Assembleia Legislativa corresponderá ao triplo da 

representação do Estado na Câmara dos Deputados e, 

atingido o número de trinta e seis, será acrescido de 

tantos quantos forem os Deputados Federais acima de 

doze. § 1º Será de quatro anos o mandato dos 

Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta 

Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 

imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, 

impedimentos e incorporação às Forças Armadas.” 

(2) CF/1988: “Art. 53. Os Deputados e Senadores são 

invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 

opiniões, palavras e votos. § 1º Os Deputados e 

Senadores, desde a expedição do diploma, serão 

submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal 

Federal.  § 2º Desde a expedição do diploma, os 

membros do Congresso Nacional não poderão ser 

presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse 

caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro 

horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria 

de seus membros, resolva sobre a prisão. § 3º Recebida 

a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime 

ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 

Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 

iniciativa de partido político nela representado e pelo 

voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. § 4º O 

pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva 

no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu 

recebimento pela Mesa Diretora. § 5º A sustação do 

processo suspende a prescrição, enquanto durar o 

mandato. § 6º Os Deputados e Senadores não serão 

obrigados a testemunhar sobre informações recebidas 

ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem 

sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles 

receberam informações. § 7º A incorporação às Forças 

Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e 

ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia 

licença da Casa respectiva. § 8º As imunidades de 

Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado 

de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de 

dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos 

de atos praticados fora do recinto do Congresso 

Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da 

medida.”  

(3) Constituição do Estado do Rio de Janeiro: “Art. 102 

Os Deputados são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (NR) (...) § 

2º Desde a expedição do diploma, os membros da 

Assembleia Legislativa não poderão ser presos, salvo 

em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos 

serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à 

Assembleia Legislativa, para que, pelo voto da maioria 

de seus membros, resolva sobre a prisão. § 3º Recebida 

a denúncia contra o Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à 

Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de partido 

político nela representado e pelo voto da maioria de 

seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 

andamento da ação. § 4º O pedido de sustação será 

apreciado pela Assembleia Legislativa no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu 

recebimento pela Mesa Diretora. § 5º A sustação do 

processo suspende a prescrição, enquanto durar o 

mandato.” 

(4) Constituição do Estado do Mato Grosso: “Art. 29 Os 

Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penalmente, 

por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (...) § 

2º Desde a expedição do diploma, os Deputados 

Estaduais não poderão ser presos, salvo em flagrante de 

crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Assembleia 

Legislativa, para que, pelo voto da maioria de seus 

membros, resolva sobre a prisão. § 3º Recebida a 

denúncia contra o Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à 

Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de partido 

político nela representado e pelo voto da maioria de 

seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 

andamento da ação. § 4º O pedido de sustação será 

apreciado pela Assembleia Legislativa no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu 

recebimento pela Mesa Diretora. § 5º A sustação do 

processo suspende a prescrição, enquanto durar o 

mandato.”  

ADI 5.824/RJ, relator Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 5.825/MT, relator Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 16.12.2022 

(sexta-feira), às 23:59 
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RPV E AUTONOMIA DOS ESTADOS E 

MUNICÍPIOS - ADI 5.421/DF   

Resumo: 

Os estados e municípios podem redefinir o valor 

limite da Requisição de Pequeno Valor (RPV) 

visando à adequação de suas respectivas 

capacidades financeiras e especificidades 

orçamentárias. 

Os entes federados, desde que respeitado o princípio 

da proporcionalidade, gozam de autonomia para 

estabelecer o montante correspondente às obrigações 

de pequeno valor e, dessa forma, afastar a aplicação do 

sistema de precatórios. Eles só não podem estabelecer 

valor demasiado além ou aquém do razoável, tendo 

como parâmetro as suas disponibilidades financeiras 

(1). 

É inconstitucional — por violar a competência 

privativa da União para legislar sobre direito 

processual (CF/1988, art. 21, I), uma vez que as 

normas que dispõem sobre RPV têm caráter 

eminentemente processual (2) — legislação estadual 

que transfere ao credor a responsabilidade pelo 

encaminhamento da documentação necessária para 

solicitação do pagamento do RPV diretamente ao 

órgão público devedor, bem como determina a 

suspensão do prazo para pagamento. 

Ademais, a lei estadual impugnada não se aplica aos 

processos judiciais de competência da justiça federal, 

ainda que no exercício da competência federal 

delegada, já que para eles prevalece o conteúdo de 

norma editada pelo Conselho da Justiça Federal (CJF), 

atualmente a Resolução 458/2017. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 

para (i) declarar a inconstitucionalidade do caput e do 

parágrafo único do art. 6º da Lei 14.757/2015 do Estado 

do Rio Grande do Sul; e (ii) dar interpretação conforme 

a Constituição aos incisos do mesmo art. 6º, para limitar 

sua aplicação aos processos judiciais de competência 

da justiça estadual, de modo que eles não deverão ser 

aplicados aos processos julgados no exercício da 

competência federal delegada, os quais devem ser 

regidos pela Resolução do CJF (3).  

(1) Precedentes citados: ADI 2.868 e ADI 4.332. 

(2) Precedentes citados: RE 632.550 AgR; RE 

293.231 e ADI 5.534. 

(3) Lei 14.757/2015 do Estado do Rio Grande do Sul: 

“Art. 1º Serão consideradas de pequeno valor, para os 

fins do disposto no § 3.º do art. 100 da Constituição 

Federal, as obrigações que o Estado do Rio Grande do 

Sul, suas Autarquias e Fundações devam quitar em 

decorrência de decisão judicial transitada em julgado 

cujo valor, devidamente atualizado, não exceda a 10 

(dez) salários mínimos. Art. 2º O crédito de pequeno 

valor não estará sujeito ao regime de precatórios e 

deverá ser pago, mediante depósito judicial, no prazo 

de até 60 (sessenta) dias, contados da data em que for 

protocolada, perante o órgão competente, a requisição 

expedida pelo juízo da execução. Parágrafo único. Nas 

requisições de pequeno valor expedidas por meio 

eletrônico, o prazo será contado da data de expedição. 

Art. 3º São vedados o fracionamento, a repartição ou a 

quebra do valor da execução para que o pagamento se 

faça, em parte, na forma estabelecida no ‘caput’ do art. 

2º desta Lei e, em parte, com a expedição de precatório. 

Art. 4º Se o valor da execução ultrapassar o montante 

estabelecido no art. 1º desta Lei, o pagamento far-se-á 

por meio de precatório, sendo facultada à parte 

exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, 

para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o 

precatório, na forma prevista no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. A opção pelo recebimento do crédito 

na forma prevista nesta Lei implica a renúncia ao 

restante dos créditos porventura existentes oriundos do 

mesmo processo judicial. Art. 5º As requisições de 

pequeno valor cujo trânsito em julgado da decisão 

tenha ocorrido antes da entrada em vigor desta Lei 

observarão o limite de 40 (quarenta) salários mínimos. 

Art. 6º A requisição de pequeno valor expedida em 

meio físico será encaminhada diretamente pelo credor, 

ou seu representante, ao ente devedor responsável pelo 

pagamento da obrigação, e deverá ser instruída com os 

seguintes documentos e informações: I - indicação do 

número do processo judicial em que foi expedida a 

requisição; II - indicação da natureza da obrigação a 

que se refere o pagamento; III - comprovante de 

situação cadastral das partes e dos advogados no 

Cadastro de Pessoa Física − CPF − ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica − CNPJ − do Ministério da 

Fazenda; IV - cópia da memória completa do cálculo 

definitivo, ainda que objeto de renúncia ao valor 

estabelecido nesta Lei; V - indicação do período 

compreendido para efeito de cálculo do imposto de 

renda e das contribuições aos sistemas de previdência e 

saúde; e VI - cópia da manifestação da 

Procuradoria-Geral do Estado de concordância com o 

valor do débito. Parágrafo único. A requisição de 

pequeno valor que não preencher os requisitos do 

‘caput’ deste artigo não será recebida pela autoridade 

competente, ficando suspenso o prazo do seu 

pagamento até a apresentação pelo credor dos 

documentos ou informações faltantes. Art. 7º Esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. Art. 8º 

Revoga-se a Lei nº 13.756, de 15 de julho de 2011.”  

ADI 5.421/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 16.12.2022 

(sexta-feira), às 23:59 

 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA: FIXAÇÃO DE 

IDADE E EFICÁCIA TEMPORAL - ADI 5.378/DF   

Resumo: 

É inconstitucional lei estadual que, editada no 

período entre a promulgação da EC 88/2015 

(7.5.2015) e a publicação da Lei Complementar 

152/2015 (03.12.2015), estende a idade de 

aposentadoria compulsória para cargos que não 

estejam expressamente indicados na Constituição 

Federal de 1988. 
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Na linha da jurisprudência desta Corte, por se tratar de 

norma geral de reprodução obrigatória pelos 

estados-membros, estes não possuem competência 

para legislar sobre o tema, de modo que é vedado ao 

constituinte estadual estabelecer limite de idade para 

aposentadoria compulsória diverso do fixado pela 

Constituição Federal (1). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade do inciso II do artigo 57 da 

Constituição do Estado de Alagoas e do artigo 45 de 

seu ADCT, ambos na redação dada pela EC 40/2015 (2). 

Além disso, o Tribunal, por maioria, modulou os efeitos 

temporais da decisão, a fim de que ela os produza 

apenas após a data da inclusão em pauta desta ação no 

Plenário Virtual do STF.  

(1) Precedente citado: ADI 4.698. 

(2) Emenda 40/2015 à Constituição do Estado de 

Alagoas: “Art. 1º O art. 57 da Constituição Estadual 

passa a vigorar com a seguinte alteração: ‘Art. 57 (...) II – 

compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade 

ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma da 

Lei Complementar;’ Art. 2º O Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido 

do seguinte artigo 45: ‘Art. 45. Até que entre em vigor a 

Lei Complementar de que trata o inciso II do art. 57 da 

Constituição Estadual, os Desembargadores e Juízes de 

Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, os 

membros do Ministério Público Estadual e os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de 

Alagoas, aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 

(setenta e cinco) anos de idade’. Art. 3º Esta Emenda 

Constitucional entrega em vigor na data da sua 

publicação.”  

ADI 5.378/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

 

SALÁRIO-ESPOSA CONCEDIDO A SERVIDORES 

CASADOS POR MEIO DE LEIS MUNICIPAL E 

ESTADUAL - ADPF 860/SP E ADPF 879/SP   

Tese fixada: 

“O pagamento de ‘salário-esposa’ a trabalhadores 

urbanos e rurais, e a servidores públicos, viola regra 

expressa da Constituição de 1988 (art. 7º, XXX e art. 

39, § 3º), e os princípios republicano, da igualdade, 

da moralidade e da razoabilidade.”  

Resumo: 

A concessão de quaisquer benefícios remuneratórios 

a trabalhadores rurais e urbanos, ou a servidores 

públicos, deve estar vinculada ao desempenho 

funcional, de modo que qualquer adicional que seja 

pago apenas em virtude de seu estado civil viola a 

Constituição Federal, por constituir desequiparação 

ilegítima em relação aos demais. 

O texto constitucional proíbe a diferenciação de salários 

em razão do estado civil dos trabalhadores urbanos e 

rurais (1), norma que também se aplica, por disposição 

expressa, aos servidores públicos (2). 

Destarte, a fixação de vantagens pecuniárias 

diferenciadas a servidores públicos apenas é justificável 

se pautada em critérios razoáveis e plausíveis, e cuja 

finalidade seja o interesse público, pois devem guardar 

correlação com o cargo e suas atribuições em face de 

alguma contrapartida de seus beneficiários. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, em apreciação conjunta, julgou 

procedentes as ADPFs para declarar a não recepção 

pela Constituição Federal de 1988 das Leis 775/1978, 

1.055/1985 e 1.077/1986, todas do Município de São 

Simão/SP, assim como (i) dos arts. 124, V (expressão “e 

salário-esposa”), e 162, caput e parágrafo único, da Lei 

10.261/1968; (ii) do art. 22 (expressão “salário esposa”) 

da Lei Complementar 500/1974; (iii) dos arts. 5º, II, e 12 

da Lei Complementar 546/1988; e (iv) dos Decretos 

7.110/1975 e 20.303/1982, todos do Estado de São 

Paulo. Além disso, o Tribunal modulou os efeitos 

temporais da decisão para afastar a devolução dos 

valores pagos até a publicação da ata do presente 

julgamento.  

(1) CF/1998: “Art. 7º São direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social: (...) XXX - proibição de diferença 

de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 

civil;” 

(2) CF/1988: “Art. 39. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios instituirão conselho de política 

de administração e remuneração de pessoal, integrado 

por servidores designados pelos respectivos 

Poderes.  (...) § 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de 

cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 

XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a 

lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 

quando a natureza do cargo o exigir.”  

ADPF 860/SP, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 6.2.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

ADPF 879/SP, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 6.2.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

INTERDIÇÃO PROFISSIONAL E EXERCÍCIO DA 

CAPACIDADE ELEITORAL EM FACE DA 

INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADES - ADI 7.020/DF   

Resumo: 

É inconstitucional o inciso XXIII do art. 34 da Lei 

8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), que prevê 

constituir infração disciplinar o não pagamento de 

contribuições, multas e preços de serviços devidos à 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), depois de 

regular notificação para fazê-lo. Também é 

inconstitucional a aplicação aos advogados 

inadimplentes do que dispõe o art. 37 da mesma 

norma, que institui, como pena, a suspensão, a qual 

acarreta, por conseguinte, a interdição do exercício 

profissional. 

As mencionadas disposições (1) afrontam os princípios 
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da proporcionalidade, da razoabilidade, do devido 

processo legal substantivo (CF/1988, art. 5º, LIV) e, 

especialmente, do livre exercício profissional (CF/1988, 

art. 5º, XIII). 

A suspensão do exercício profissional, em decorrência 

da falta de pagamento das anuidades, configura sanção 

política em matéria tributária, pois constitui meio 

indireto de coerção a fim de obter o adimplemento do 

tributo (2), sendo que a natureza sui generis da OAB 

não afasta a natureza tributária das contribuições e o 

respectivo regime jurídico a elas atribuído. 

São constitucionais o art. 134, § 1º, do Regulamento 

do Estatuto da Advocacia e da OAB, bem assim os 

arts. 1º e 15, I, do Provimento 146/2011 do 

Conselho Federal da OAB, que instituem a exigência 

do adimplemento das anuidades para que os 

advogados possam votar e/ou serem candidatos nas 

eleições internas da OAB. 

Essa específica determinação (3) (4) não configura 

sanção política, tratando-se de norma de organização 

do processo eleitoral da entidade, razoável e justificada, 

uma vez que não é desproporcional, muito menos 

irrazoável, exigir de um candidato a dirigente e de seu 

eleitor o cumprimento de todos os deveres que 

possuem perante o órgão. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente da 

ação e, na parte conhecida, a julgou parcialmente 

procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 

34, XXIII, da Lei 8.906/1994, e conferir interpretação 

conforme a Constituição ao art. 37 do mesmo diploma 

legal, de modo a que a sanção de interdição de 

exercício profissional não seja aplicável à hipótese 

prevista no referido art. 34, XXIII.  

(1) Lei 8.906/1994: “Art. 34. Constitui infração 

disciplinar: (...) XXIII - deixar de pagar as contribuições, 

multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de 

regularmente notificado a fazê-lo; (...) Art. 37. A 

suspensão é aplicável nos casos de:  I - infrações 

definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;  § 1º A 

suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício 

profissional, em todo o território nacional, pelo prazo 

de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios 

de individualização previstos neste capítulo.  § 2º Nas 

hipóteses dos incisos XXI e XXIII do art. 34, a suspensão 

perdura até que satisfaça integralmente a dívida, 

inclusive com correção monetária.” 

(2) Precedente citado: RE 647.885 (Tema 732 RG). 

(3) Regulamento Geral do Estatuto Geral da Advocacia e 

da OAB: “Art. 134. O voto é obrigatório para todos os 

advogados inscritos da OAB, sob pena de multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da 

anuidade, salvo ausência justificada por escrito, a ser 

apreciada pela Diretoria do Conselho Seccional. §1º O 

eleitor faz prova de sua legitimação, na modalidade 

online, pela liberação de acesso por meio de senha 

pessoal e intransferível ou por meio de acesso via 

certificação digital ao sistema eletrônico de votação, e, 

na modalidade presencial, apresentando sua carteira ou 

cartão de identidade profissional e o comprovante de 

quitação com a OAB, suprível por listagem atualizada 

da Tesouraria do Conselho ou da Subseção.” 

(4) Provimento 146/2011 do Conselho Federal da OAB: 

“Art. 1º A eleição dos Conselheiros Federais, dos 

Conselheiros e da Diretoria dos Conselhos Seccionais e 

das Subseções e da Diretoria da Caixa de Assistência 

dos Advogados será realizada na segunda quinzena do 

mês de novembro, do último ano do mandato, 

mediante cédula única e votação direta e obrigatória 

dos advogados regularmente inscritos na OAB e com 

ela adimplentes. (...) Art. 15. A votação será realizada na 

forma online e/ou presencial, no modo e nos locais 

estabelecidos no edital de convocação das eleições, 

perante as Mesas Eleitorais constituídas pela Comissão 

Eleitoral, caso a eleição se realize de modo presencial, 

nos termos do art. 134 do Regulamento Geral, 

observando-se, em quaisquer das formas de votação, o 

seguinte: I - compõem o corpo eleitoral todos os 

advogados inscritos, recadastrados ou não, adimplentes 

com o pagamento das anuidades, vedados novos 

parcelamentos nos 30 (trinta) dias antes das eleições;”  

ADI 7.020/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento 

virtual finalizado em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS DE ICMS E CRITÉRIOS 

PARA A DEFINIÇÃO DO LOCAL DA OPERAÇÃO OU 

DA PRESTAÇÃO E DO ESTABELECIMENTO 

RESPONSÁVEL PELO RECOLHIMENTO - ADI 

7.158/DF   

Tese fixada: 

“É constitucional o critério previsto no § 7º do art. 

11 da Lei Complementar nº 87/1996, na redação 

dada pela Lei Complementar nº 190/2022, que 

considera como Estado destinatário, para efeito do 

recolhimento do diferencial de alíquota do ICMS, 

aquele em que efetivamente ocorrer a entrada física 

da mercadoria ou o fim da prestação do serviço, 

uma vez que conforme a Emenda Constitucional nº 

87/2015.”  

Resumo: 

O § 7º do art. 11 da Lei Complementar (LC) 87/1996, 

incluído pela LC 190/2022 (1), além de não alterar o 

fato gerador do ICMS, tal como previsto pelo art. 

155, II, da CF/1988 (2) — eis que permanece 

exigindo a ocorrência de circulação jurídica para a 

incidência do imposto —, está em consonância com 

a EC 87/2015. 

O art. 11 da Lei Complementar 87/1996 dispõe sobre o 

aspecto espacial do ICMS, na medida em que estipula 

critérios diversos para a definição do local da operação 

ou da prestação, para efeito de cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável pelo 

recolhimento. Já o art. 155, II, da CF/1988, indica o 

elemento material da obrigação tributária. Trata-se de 

normas que fixam aspectos distintos da relação 

jurídico-tributária. 

Destarte, o legislador infraconstitucional — ao fixar 

como sujeito ativo do diferencial de alíquotas do ICMS 
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(DIFAL-ICMS) o estado em que efetivamente ocorrer a 

entrada física da mercadoria ou o fim da prestação do 

serviço, quando outro for o domicílio fiscal do 

adquirente ou tomador — visa garantir o equilíbrio na 

arrecadação tributária daquele imposto pelas unidades 

federadas, sejam elas produtoras ou destinatárias das 

mercadorias ou serviços (§ 7º do art. 11 da LC 87/1996, 

na redação dada pela LC 190/2022). 

Nesse contexto, o diferencial de alíquotas nas 

operações interestaduais cabe ao estado em que 

localizado o consumidor final, ou seja, à unidade 

federada em que efetivamente ocorrer a entrada física 

da mercadoria ou bem ou o fim da prestação do serviço 

(3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedentes as ações para 

reconhecer a constitucionalidade do § 7º do art. 11 da 

LC 87/1996, na redação dada pela LC 190/2022.  

(1) LC 87/1996: “Art. 11. O local da operação ou da 

prestação, para os efeitos da cobrança do imposto e 

definição do estabelecimento responsável, é: (...) V - 

tratando-se de operações ou prestações interestaduais 

destinadas a consumidor final, em relação à diferença 

entre a alíquota interna do Estado de destino e a 

alíquota interestadual: (...) b) o do estabelecimento do 

remetente ou onde tiver início a prestação, quando o 

destinatário ou tomador não for contribuinte do 

imposto. (...) § 7º Na hipótese da alínea ‘b’ do inciso V 

do caput deste artigo, quando o destino final da 

mercadoria, bem ou serviço ocorrer em Estado 

diferente daquele em que estiver domiciliado ou 

estabelecido o adquirente ou o tomador, o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a 

interestadual será devido ao Estado no qual 

efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou 

bem ou o fim da prestação do serviço.” 

(2) CF/1988: “Art. 155. Compete aos Estados e ao 

Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as 

operações e as prestações se iniciem no exterior; 

(3) CF/1988: “Art. 155. (...) § 2º O imposto previsto no 

inciso II atenderá ao seguinte: (...) VII - nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final, contribuinte ou não do imposto, localizado em 

outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e 

caberá ao Estado de localização do destinatário o 

imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015)”   

ADI 7.158/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 6.2.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

 

COISA JULGADA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA: LIMITES 

DE SUA EFICÁCIA TEMPORAL QUANDO DERIVADA 

DE RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO 

CONTINUADO - RE 955.227/BA (TEMA 885 RG) E RE 

949.297/CE (TEMA 881 RG)   

Tese fixada: 

“1. As decisões do STF em controle incidental de 

constitucionalidade, anteriores à instituição do 

regime de repercussão geral, não impactam 

automaticamente a coisa julgada que se tenha 

formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias 

de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em 

ação direta ou em sede de repercussão geral 

interrompem automaticamente os efeitos temporais 

das decisões transitadas em julgado nas referidas 

relações, respeitadas a irretroatividade, a 

anterioridade anual e a noventena ou a 

anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do 

tributo.”  

Resumo: 

Os efeitos temporais da coisa julgada nas relações 

jurídicas tributárias de trato sucessivo são 

imediatamente cessados quando o STF se manifestar 

em sentido oposto em julgamento de controle 

concentrado de constitucionalidade ou de recurso 

extraordinário com repercussão geral. 

A coisa julgada não pode servir como salvo conduto 

imutável a fim de ser oponível eternamente pelo 

jurisdicionado somente porque lhe é benéfica, de modo 

que, uma vez modificado o contexto fático e jurídico — 

com o pronunciamento desta Corte em repercussão 

geral ou em controle concentrado — os efeitos das 

decisões transitadas em julgado em relações de trato 

continuado devem se adaptar, aplicando-se a lógica da 

cláusula rebus sic stantibus. 

Na espécie, os contribuintes possuíam o direito de não 

recolher a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL) com fundamento em decisões transitadas em 

julgado que consideraram a inconstitucionalidade 

incidental da Lei 7.689/1998 (que institui a referida 

contribuição). Em 2007, sobreveio o julgamento da ADI 

15, na qual esta Corte declarou a constitucionalidade da 

norma, retomando-se a cobrança da contribuição (1). 

Assim, desde o julgamento de 2007, já estava clara a 

posição do STF em relação à validade da Lei 

7.689/1988, interrompendo automaticamente 

(independentemente de ação rescisória) os efeitos 

temporais das decisões transitadas em julgado que 

declararam a inconstitucionalidade da incidência da 

CSLL (em relação a fatos geradores posteriores a esse 

ano). 

Caso mantidas essas decisões, haveria notável 

discrepância passível de ofender a igualdade tributária 

e a livre concorrência, pois, em se tratando de relação 

jurídica de trato continuado, o contribuinte dispensado 

do pagamento da CSLL ostentaria vantagem 

competitiva em relação aos demais, já que não 

destinaria parcela dos seus recursos a essa finalidade. 

Ademais, uma decisão da Corte, em controle 

concentrado ou em repercussão geral, que seja 

contrária à coisa julgada favorável ao contribuinte em 

relações jurídicas tributárias de trato continuado produz 
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para ele uma norma jurídica nova (situação semelhante 

à criação de um novo tributo), motivo pelo qual, a 

depender da espécie do tributo, deve-se observar a 

irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena 

(no caso das contribuições para seguridade social, a 

anterioridade nonagesimal). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, (i) ao apreciar o Tema 885 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso 

extraordinário da União; (ii) ao apreciar o Tema 881 da 

repercussão geral, deu provimento ao recurso 

extraordinário da União; e (iii) fixou, para ambos os 

casos, a tese acima registrada. Por maioria, não 

modulou os efeitos da decisão e entendeu aplicáveis as 

limitações constitucionais temporais ao poder de 

tributar.  

(1) Precedente citado: ADI 15.  

RE 955.227/BA, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento finalizado em 8.2.2023 

RE 949.297/CE, relator Ministro Edson Fachin, redator 

do acórdão Ministro Roberto Barroso, julgamento 

finalizado em 8.2.2023 

 

PROIBIÇÃO DO USO DE “LINGUAGEM NEUTRA” 

NAS ESCOLAS E EM EDITAIS DE CONCURSOS 

PÚBLICOS - ADI 7.019/RO  

Tese fixada: 

“Norma estadual que, a pretexto de proteger os 

estudantes, proíbe modalidade de uso da língua 

portuguesa viola a competência legislativa da 

União.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência 

privativa da União para legislar sobre diretrizes e 

bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV) 

— lei estadual que veda a adoção da “linguagem 

neutra” na grade curricular e no material didático de 

instituições de ensino públicas e privadas, assim 

como em editais de concursos públicos locais. 

Embora os estados possuam competência para legislar 

concorrentemente sobre educação, devem observar as 

normas gerais editadas pela União (CF/1988, art. 24, IX). 

Nesse contexto, a União editou, no exercício de sua 

competência nacional, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (Lei 9.394/1996), cujo sentido 

engloba as regras que tratam de currículos, conteúdos 

programáticos, metodologia de ensino ou modo de 

exercício da atividade docente (1). Portanto, no âmbito 

da competência concorrente, a União fixa as regras 

minimamente homogêneas em todo território nacional 

(2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade formal da Lei 5.123/2021 do 

Estado de Rondônia (3).  

(1) Precedente citado: ADPF 457. 

(2) Lei 9.394/1996: “Art. 9º A União incumbir-se-á de: 

(...) IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, competências e 

diretrizes para a educação infantil, o ensino 

fundamental e o ensino médio, que nortearão os 

currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 

assegurar formação básica comum;” 

(3) Lei 5.123/2021 do Estado de Rondônia: “Art. 1º Fica 

garantido aos estudantes do Estado de Rondônia o 

direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo 

com a norma culta e orientações legais de ensino 

estabelecidas com base nas orientações nacionais de 

Educação, pelo Vocabulário Ortográfico da Língua 

Portuguesa (VolP) e da gramática elaborada nos termos 

da reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos 

Países de Língua Portuguesa - CPLP. Art. 2º O disposto 

no artigo anterior aplica-se a toda Educação Básica no 

Estado de Rondônia, nos termos da Lei Federal nº 

9.394/96, assim como aos Concursos Públicos para 

acesso aos cargos e funções públicas do Estado de 

Rondônia. Art. 3º Fica expressamente proibida a 

denominada ‘linguagem neutra’ na grade curricular e 

no material didático de instituições de ensino públicas 

ou privadas, assim como em editais de concursos 

públicos. Art. 4º A violação do direito do estudante 

estabelecido no artigo 1º desta Lei acarretará sanções 

às instituições de ensino privadas e aos profissionais de 

educação que concorrerem ministrar conteúdos 

adversos aos estudantes, prejudicando direta ou 

indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa 

culta. Art. 5º As Secretarias responsáveis pelo ensino 

básico do Estado de Rondônia deverão empreender 

todos os meios necessários para a valorização da língua 

portuguesa culta em suas políticas educacionais, 

fomentando iniciativas de defesa aos estudantes na 

aplicação de qualquer aprendizado destoante das 

normas e orientações legais de ensino. Art. 6º Fica o 

Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 

instituições públicas e privadas voltadas à valorização 

da língua portuguesa no Estado de Rondônia. Art. 7º 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”  

ADI 7.019/RO, relator Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 10.2.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

CONSTITUCIONALIDADE DA PREVISÃO DE 

MEDIDAS ATÍPICAS PARA ASSEGURAR O 

CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS - ADI 

5.941/DF   

Resumo: 

São constitucionais — desde que respeitados os 

direitos fundamentais da pessoa humana e 

observados os valores especificados no próprio 

ordenamento processual (1), em especial os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 

— as medidas atípicas previstas no CPC/2015 

destinadas a assegurar a efetivação dos julgados. 

A duração razoável do processo, que decorre da 

inafastabilidade da jurisdição, deve incluir a atividade 

satisfativa (CF/1988, art. 5º, LXXVIII; e CPC/2015, art. 4º). 

Assim, é inviável a pretensão abstrata de retirar 

determinadas medidas do leque de ferramentas 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=881
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=881
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=484298
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6292373
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752834386
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6292373
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6292373
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6292373
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5458217
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5458217
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disponíveis ao magistrado para fazer valer o 

provimento jurisdicional, sob pena de inviabilizar a 

efetividade do próprio processo, notadamente quando 

inexistir uma ampliação excessiva da discricionariedade 

judicial. 

A previsão de uma cláusula geral, contendo uma 

autorização genérica, se dá diante da impossibilidade 

de a legislação considerar todas as hipóteses possíveis 

no mundo contemporâneo, caracterizado pelo 

dinamismo e pelo risco relacionados aos mais diversos 

ramos jurídicos. 

Assim, as medidas atípicas devem ser avaliadas de 

forma casuística, de modo a garantir ao juiz a 

interpretação da norma e a melhor adequação ao caso 

concreto, aplicando ao devedor ou executado aquela 

que lhe for menos gravosa, mediante decisão 

devidamente motivada. 

A discricionariedade judicial não se confunde com 

arbitrariedade, razão pela qual qualquer abuso deverá 

ser coibido pelos meios processuais próprios, que são 

os recursos previstos no ordenamento processual. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou improcedente a ação para assentar a 

constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC/2015 (2).  

(1) CPC/2015: “Art. 1º O processo civil será ordenado, 

disciplinado e interpretado conforme os valores e as 

normas fundamentais estabelecidos na Constituição da 

República Federativa do Brasil, observando-se as 

disposições deste Código; (...) Art. 8º Ao aplicar o 

ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e 

às exigências do bem comum, resguardando e 

promovendo a dignidade da pessoa humana e 

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a 

legalidade, a publicidade e a eficiência. (...) Art. 805. 

Quando por vários meios o exequente puder promover 

a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 

menos gravoso para o executado. Parágrafo único. Ao 

executado que alegar ser a medida executiva mais 

gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e 

menos onerosos, sob pena de manutenção dos atos 

executivos já determinados.” 

(2) CPC/2015: “Art. 139. O juiz dirigirá o processo 

conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 

(...) IV- determinar todas as medidas indutivas, 

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem 

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 

prestação pecuniária;”  

ADI 5.941/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento 

finalizado em 9.2.2023 

 

ADVOGADOS PÚBLICOS FEDERAIS E RETRIBUIÇÃO 

POR SUBSTITUIÇÃO DE INTEGRANTES QUE NÃO 

EXERCEM FUNÇÕES PREVISTAS EM LEI - ADI 

5.519/DF   

Tese fixada: 

“Não cabe ao Poder Judiciário, sob o fundamento 

de isonomia, conceder retribuição por substituição a 

advogados públicos federais em hipóteses não 

previstas em lei.”  

Resumo: 

Por inexistir norma constitucional que imponha o 

deferimento de retribuição financeira por 

substituição a advogados públicos federais que não 

exercem funções expressamente especificadas em 

lei (1), a concessão, ou não, de benefício dessa 

natureza configura juízo de discricionariedade do 

legislador ordinário, o que impede o Poder 

Judiciário de fazê-lo. 

A Lei 11.358/2006, ao fixar a remuneração devida aos 

advogados públicos federais, estabeleceu parâmetros 

suficientes para remunerar esse grupo profissional pelo 

exercício das atividades inerentes ao cargo efetivo que 

ocupam, e excluiu o adicional pela prestação de serviço 

extraordinário (2). 

Nesse contexto, o deferimento da retribuição 

questionada configuraria verdadeiro aumento de 

vencimentos por parte do Poder Judiciário, em evidente 

afronta à Constituição Federal e à pacífica 

jurisprudência desta Corte no sentido de vedar o 

aumento de vencimentos pelo Poder Judiciário com 

base no princípio da isonomia, na equiparação salarial e 

na extensão do alcance de vantagens pecuniárias 

previstas em norma infraconstitucional (3). Esse 

posicionamento, inclusive, foi consolidado com a edição 

do enunciado da Súmula Vinculante 37. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação.  

(1) Lei 8.112/1990: “Art. 38. Os servidores investidos em 

cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de 

cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados 

no regimento interno ou, no caso de omissão, 

previamente designados pelo dirigente máximo do 

órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97) § 1º O substituto assumirá automática e 

cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o 

exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os 

de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos 

legais ou regulamentares do titular e na vacância do 

cargo, hipóteses em que deverá optar pela 

remuneração de um deles durante o respectivo 

período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) § 

2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do 

cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo de 

Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou 

impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias 

consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva 

substituição, que excederem o referido período. 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)” 

(2) Lei 11.358/2006: “Art. 5º Além das parcelas de que 

tratam os arts. 2º, 3º e 4º desta Lei, não são devidas aos 

integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1º desta 

Lei as seguintes espécies remuneratórias: (...) XI - 

adicional pela prestação de serviço extraordinário;” 

(3) Precedentes citados: RE 635.051 (monocrática); RE 

592.317; ADI 1.822; RE 711.344 AgR e RE 223.452 AgR.  

ADI 5.519/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 17.2.2023 (sexta-feira), 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5458217
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5458217
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula787/false
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=308067644&ext=.pdf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7181942
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=7181942
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=266773
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3482687
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2676374
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
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às 23:59 

 

PLANO DE AUXÍLIO AOS ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL: DESISTÊNCIA E NÃO AJUIZAMENTO DE 

AÇÕES JUDICIAIS COMO CONDIÇÃO PARA A 

CONCESSÃO E MANUTENÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS - ADI 7.168/DF   

Tese fixada: 

“É constitucional a exigência legal de renúncia 

expressa e irrevogável pelos Estados-membros ao 

direito em que se fundam ações judiciais que 

discutem dívida ou contrato objeto de renegociação 

com a União.”  

Resumo: 

É constitucional — por ausência de ofensa aos 

princípios da inafastabilidade da jurisdição e aos 

postulados da razoabilidade e da proporcionalidade 

— dispositivo legal que, nos contratos de 

refinanciamento das dívidas dos estados e do 

Distrito Federal com a União, impõe como condição 

para a concessão e a manutenção dos benefícios 

previstos na lei a desistência e o não ajuizamento de 

ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o 

contrato renegociado. 

A jurisprudência desta Corte, diante da faculdade em 

celebrar o termo aditivo de repactuação, já reconheceu 

o caráter voluntário da adesão ao programa de 

renegociação da dívida previsto pela Lei Complementar 

(LC) 156/2016, a qual estabelece o Plano de Auxílio aos 

estados e ao Distrito Federal (1). Nesse contexto, o ente 

devedor pode escolher se mantém a discussão judicial 

sobre a dívida específica ou se, em juízo de 

oportunidade e conveniência, desiste do processo 

judicial correspondente para que o seu débito receba o 

tratamento mais benéfico proporcionado pela lei. 

Essa exigência legal tem por escopo a própria 

concretização operacional do referido Plano de Auxílio, 

em especial a apuração e a consolidação segura dos 

saldos devedores, uma vez que elimina interferências 

externas, assegura previsibilidade aos contratantes e 

distribui de forma mais equitativa os ônus do ajuste 

entre as partes envolvidas. 

Ademais, a condição imposta não gera situação de 

vantagem desproporcional por parte da União, pois 

concede benesse financeira aos entes mediante a 

prorrogação do prazo de pagamento de seus débitos e 

a redução dos valores das prestações mensais das 

dívidas. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação para declarar 

a constitucionalidade do art. 1º, § 8º, da LC 156/2016 

(2).  

(1) Precedentes citados: Pet 7.444 e ACO 3.085 AgR. 

(2) LC 156/2016: “Art. 1o  A União poderá adotar, nos 

contratos de refinanciamento de dívidas celebrados 

com os Estados e o Distrito Federal com base na Lei nº 

9.496, de 11 de setembro de 1997, e nos contratos de 

abertura de crédito firmados com os Estados ao 

amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001, mediante celebração de termo aditivo, 

o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses 

para o pagamento das dívidas refinanciadas. (...) § 8º A 

concessão do prazo adicional de até duzentos e 

quarenta meses de que trata o caput deste artigo e da 

redução extraordinária da prestação mensal de que 

trata o art. 3º depende da desistência de eventuais 

ações judiciais que tenham por objeto a dívida ou o 

contrato ora renegociados, sendo causa de rescisão do 

termo aditivo a manutenção do litígio ou o ajuizamento 

de novas ações.”  

ADI 7.168/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 17.2.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE TRIBUTÁRIA E 

PRAZO DE UM ANO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL - RE 636.562/SC (TEMA 390 RG)   

Tese fixada: 

“É constitucional o art. 40 da Lei 6.830/1980 (Lei de 

Execução Fiscal – LEF), tendo natureza processual o 

prazo de um ano de suspensão da execução fiscal. 

Após o decurso desse prazo, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

tributário de cinco anos.”  

Resumo: 

É constitucional — por não afrontar a exigência de 

lei complementar para tratar da matéria (CF/1988, 

art. 146, III, “b”) — o art. 40 da LEF (1) — lei 

ordinária nacional — quanto à prescrição 

intercorrente tributária e ao prazo de um ano de 

suspensão da execução fiscal. Contudo, o § 4º do 

aludido dispositivo deve ser lido de modo que, após 

o decurso do prazo de um ano de suspensão da 

execução fiscal, a contagem do prazo de prescrição 

de cinco anos seja iniciada automaticamente. 

A competência privativa da União para legislar sobre 

direito processual (CF/1988, art. 22, I), assim como a 

norma do art. 146, III, b, da CF/1988 (2), garantem a 

uniformidade do tratamento da matéria em âmbito 

nacional e, consequentemente, a preservação da 

isonomia entre os sujeitos passivos nas execuções 

fiscais em todo o País. 

Nesse contexto, inexiste vício de inconstitucionalidade 

formal, pois o dispositivo impugnado, embora 

positivado mediante lei ordinária, não extrapola a 

norma constitucional a que atende. Ao estabelecer o 

termo inicial para a prescrição intercorrente, ele apenas 

prevê um marco processual para a contagem do prazo, 

sem que deixe de observar o prazo de cinco anos, 

estabelecido na Lei 5.172/1966 (Código Tributário 

Nacional - CTN). Em outras palavras, o legislador 

ordinário se limitou a transpor o modelo estabelecido 

no art. 174 do CTN (3), adaptando-o às particularidades 

da prescrição observada no curso de uma execução 

fiscal. 

No entanto, impedir o início automático da contagem 

do prazo da prescrição intercorrente — após o término 

da suspensão — pode acarretar a eternização das 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4979478
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755225863
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=760326961
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9496.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2192-70.htm
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043240
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4043240&numeroProcesso=636562&classeProcesso=RE&numeroTema=390
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execuções fiscais, em contrariedade aos princípios da 

segurança jurídica e do devido processo legal, bem 

como à exigência da razoável duração do processo, o 

que justifica a necessidade de se conferir interpretação 

conforme a Constituição ao § 4º do art. 40 da LEF. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, ao apreciar o Tema 390 da repercussão 

geral, negou provimento ao recurso extraordinário.  

(1) LEF/1980: “Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da 

execução, enquanto não for localizado o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 

prescrição. § 1º – Suspenso o curso da execução, será 

aberta vista dos autos ao representante judicial da 

Fazenda Pública. § 2º – Decorrido o prazo máximo de 1 

(um) ano, sem que seja localizado o devedor ou 

encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 

arquivamento dos autos. § 3º – Encontrados que sejam, 

a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão 

desarquivados os autos para prosseguimento da 

execução. § 4º – Se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o 

juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de 

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato. § 5º – A manifestação prévia da 

Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será 

dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor 

seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de 

Estado da Fazenda.” 

(2) CF/1988: “Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) III - 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária, especialmente sobre: (...) b) obrigação, 

lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributários;” 

(3) CTN/1966: “Art. 174. A ação para a cobrança do 

crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A 

prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que 

ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada 

pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - 

por qualquer ato judicial que constitua em mora o 

devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que 

extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor.”  

RE 636.562/SC, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 17.2.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

5.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRINCIPAL. HONORÁRIOS CONTRATUIAS. 

NATUREZA DO CRÉDITO. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COOPERAÇÃO JUDICIAL. 

INSTAURAÇÃO. NECESSIDADE. 

1. Nos termos do artigo 66, II, do Código de Processo 

Civil de 2015, há conflito de competência quando 2 

(dois) ou mais juízes se considerem incompetentes para 

o julgamento do feito, atribuindo um ao outro a 

competência. 

2. A controvérsia posta nos presentes autos consiste em 

definir o Juízo competente para a destinação de valores 

oriundos de precatórios expedidos para pagamento de 

indébito tributário em favor de empresa em 

recuperação judicial. 

3. Compete ao Juízo da recuperação manifestar-se 

acerca da natureza do crédito, definindo se está ou não 

submetido aos efeitos da recuperação judicial, assim 

como verificar se determinado bem integra o ativo da 

recuperanda, estando destinado ao cumprimento das 

obrigações do plano. 

4. Na hipótese, tendo o Juízo da recuperação se 

manifestado no sentido de que os créditos relativos ao 

pagamento de honorários contratuais não integram o 

patrimônio da recuperanda e nem se submetem aos 

efeitos da recuperação, cabe ao Juízo suscitante ultimar 

os atos de pagamento. 

5. Os equívocos relativos ao levantamento de valores e 

aos beneficiários deve ser solucionado a partir da 

instauração de cooperação judicial. 

6. Conflito conhecido para declarar a competência do 

Juízo Federal da 3ª Vara Cível de Manaus - SJ/AM. 

(CC n. 185.966/AM, relator Ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Segunda Seção, julgado em 14/12/2022, DJe de 

19/12/2022.) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. POSTERIOR DESISTÊNCIA. PRAZO 

RECURSAL. INTERRUPÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado 

na vigência do Código de Processo Civil de 2015 

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 

2. Cinge-se a controvérsia a saber se os embargos de 

declaração, a despeito da posterior manifestação de 

desistência, interrompem ou não o prazo para a 

interposição de outros recursos. 

3. Extintos os embargos de declaração em virtude de 

desistência posteriormente manifestada, não é possível 

sustentar a interrupção do prazo recursal para a mesma 

parte que desistiu, tampouco a reabertura desse prazo 

a contar da intimação do ato homologatório. 

4. A interrupção do prazo recursal resultante da 

oposição de embargos de declaração, seja por força do 

art. 538 do CPC/1973, seja por expressa disposição do 

art. 1.026 do CPC/2015, não se opera no caso em que 

os aclaratórios não são conhecidos por serem 

considerados inexistentes. 

5. É intempestivo o recurso especial interposto após a 

manifestação de desistência de anteriores embargos de 

declaração opostos pela mesma parte. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(REsp n. 1.833.120/SP, relator Ministro Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 18/10/2022, 

DJe de 24/10/2022.) 

 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4043240&numeroProcesso=636562&classeProcesso=RE&numeroTema=390
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4043240&numeroProcesso=636562&classeProcesso=RE&numeroTema=390
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4043240
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA. FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO DO 

ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DO 

ART. 489, § 1º, DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 

VALOR POUPADO ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

IMPENHORABILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO 

STF. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. IMPENHORABILIDADE. ART. 833, 

IV, DO CPC/2015. EXCEÇÃO SE PRESERVADO VALOR 

SUFICIENTE À DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE SUA 

FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

ORIGEM DO VALOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. 

JULGAMENTO VIRTUAL. RECURSO SEM PREVISÃO 

DE SUSTENTAÇÃO ORAL. OPOSIÇÃO TEMPESTIVA 

PELA PARTE. DIREITO DE EXIGIR JULGAMENTO EM 

SESSÃO PRESENCIAL. INEXISTÊNCIA. 

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA. 

NULIDADE. AUSÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADO. 

1. Ação de cobrança, atualmente em fase de 

cumprimento de sentença, da qual foi extraído o 

presente recurso especial, interposto em 6/7/2021 e 

concluso ao gabinete em 29/4/2022. 

2. O propósito recursal é definir se (I) houve negativa de 

prestação jurisdicional; (II) os valores bloqueados pelo 

Juízo são impenhoráveis; e (III) é nulo o julgamento 

realizado por meio virtual, quando houve a expressa e 

tempestiva oposição pela parte a essa modalidade de 

julgamento. 

3. Não há ofensa aos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, 

quando o Tribunal de origem examina, de forma 

fundamentada, a questão submetida à apreciação 

judicial na medida necessária para o deslinde da 

controvérsia, ainda que em sentido contrário à 

pretensão da parte. Precedentes. 

4. A matéria referente à impenhorabilidade do valor 

poupado até o total de 40 salários mínimos não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem, caracterizando 

inovação recursal. Assim, a ausência de 

prequestionamento impede o exame da insurgência 

quanto ao ponto. 

Súmulas 282 e 356 do STF. 

5. A ausência de indicação do dispositivo violado 

impede o conhecimento do recurso especial quanto ao 

tema. Súmula 284/STF. 

6. Nos termos do art. 833, IV, do CPC/2015, são 

impenhoráveis os proventos de aposentadoria, 

ressalvado o § 2º do mesmo dispositivo legal. Ademais, 

conforme a jurisprudência desta Corte, essa regra pode 

ser excepcionada quando preservado percentual de tais 

verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e 

de sua família. 

7. Considerando que as instâncias de origem 

concluíram pela ausência de comprovação de que os 

valores bloqueados consistem em proventos de 

aposentadoria, alterar essa decisão demandaria o 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, 

inviável, em sede de recurso especial, por força da 

Súmula 7/STJ. 

8. A realização do julgamento na modalidade virtual 

não acarreta a sua nulidade, porquanto se trata de 

providência que está de acordo com os princípios da 

colegialidade, da adequada duração do processo e do 

devido processo legal. Precedentes do STJ e do STF. 

9. Não há, no ordenamento jurídico vigente, o direito 

de exigir que o julgamento ocorra por meio de sessão 

presencial. Portanto, o fato de o julgamento ter sido 

realizado de forma virtual, mesmo com a oposição 

expressa e tempestiva da parte, não é, por si só, causa 

de nulidade. 

10. Conforme a jurisprudência desta Corte, a decretação 

de nulidade de atos processuais depende de efetiva 

demonstração de prejuízo da parte interessada (pas de 

nullité sans grief), por prevalência do princípio da 

instrumentalidade das formas. 

11. A realização do julgamento por meio virtual, mesmo 

com a oposição pela parte, não gera, em regra, prejuízo 

nas hipóteses em que não há previsão legal ou 

regimental de sustentação oral, sendo imprescindível, 

para a decretação de eventual nulidade, a comprovação 

de efetivo prejuízo na situação concreta. 

12. Além disso, mesmo quando há o direito de 

sustentação oral, se o seu exercício for garantido e 

viabilizado na modalidade de julgamento virtual, não 

haverá qualquer prejuízo ou nulidade, ainda que a parte 

se oponha a essa forma de julgamento, porquanto o 

direito de sustentar oralmente as suas razões não 

significa o de, necessariamente, o fazer de forma 

presencial. 

13. Hipótese em que o Tribunal de origem julgou, por 

meio de sessão virtual, agravo de instrumento 

interposto contra decisão que não versa sobre tutela 

provisória (sem previsão, portanto, de sustentação oral), 

mesmo diante da oposição expressa e tempestiva pelo 

recorrente a essa modalidade de julgamento. 

14. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

extensão, não provido. 

(REsp n. 1.995.565/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 

24/11/2022.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 

RECLAMAÇÃO. RESOLUÇÃO N. 12/2009 DO STJ 

REVOGADA. GARANTIA DA AUTORIDADE DAS 

DECISÕES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

RECENTE JURISPRUDÊNCIA DA 1ª SEÇÃO DO STJ: 

NÃO CABIMENTO QUANDO É ANTECIPADA A 

TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA, PROCESSO CUJA 

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR É DOS 

ÓRGÃOS JUDICIAIS DE ORIGEM, NÃO DO STJ. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAR A RECLAMAÇÃO 
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COMO SUCEDÂNEO RECURSAL OU COMO PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CASO 

CONCRETO QUE NÃO SE AMOLDA A NENHUMA 

DAS HIPÓTESES AUTORIZATIVAS DA VIA ELEITA. 

LIMINAR CORRETAMENTE INDEFERIDA. AGRAVO 

INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. A reclamação é prevista na Constituição Federal de 

1988 para a preservação da competência do STF e do 

STJ e para a garantia da autoridade das decisões desses 

Tribunais de Superposição (arts. 102, I, l, e 105, I, f). 

Além dessas hipóteses, cabe reclamação apenas para a 

adequação do entendimento adotado em acórdãos de 

Turma Recursais no subsistema dos Juizados Especiais 

Comuns Estaduais à jurisprudência, súmula ou 

orientação adotada na sistemática dos recursos 

repetitivos do STJ, em razão do decidido nos EDcl no RE 

571.572/BA (Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 

de 27.11.2009) e das regras contidas na revogada 

Resolução n. 12/2009 do STJ. 

2. Além disso, de acordo com a larga jurisprudência do 

Pretório Excelso, seguida pelo STJ, a reclamação não 

pode - e não deve - ser considerada sucedâneo 

recursal, ou seja, é cabível tão-só nas hipóteses em que 

adequadamente atende aos requisitos de 

admissibilidade. 

3. Portanto, por não ser sucedâneo recursal e não se 

prestar precipuamente como mecanismo de 

uniformização de jurisprudência, o uso da reclamação é 

excepcional e só justificável em poucas hipóteses, além 

das previstas constitucional e legalmente, como era o 

caso da Resolução n. 12 do STJ. Ocorre que referida 

resolução já não estava mais em vigência quando a 

presente peça foi protocolada nesta Corte de Justiça, 

porquanto expressamente revogada pela Emenda ao 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça n. 

22, de 16/3/2016. Com a edição da Resolução STJ/GP n. 

3, de 7/4/2016, foi atribuída às Câmaras Reunidas ou à 

Seção Especializada dos Tribunais de Justiça a 

competência para processar e julgar as Reclamações 

destinadas a dirimir divergência entre acórdão 

prolatado por Turma Recursal Estadual e a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidada em incidente de assunção de competência 

e de resolução de demandas repetitivas, em julgamento 

de recurso especial repetitivo e em enunciados das 

Súmulas do STJ. 

4. Finalmente, quanto à reclamação como garantia das 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, em recente 

julgado (22 de junho de 2022), a Primeira Seção, por 

maioria de votos, entendeu na Rcl n. 39.884 que é 

incabível reclamação em caso de concessão de medida 

antecipatória pelo tribunal de origem em processos 

cuja competência para processar e julgar é, em tese, 

dele mesmo (tribunal a quo), não configurando 

usurpação de competência deste Superior Tribunal de 

Justiça. 

5. Logo, por não se tratar de nenhuma das hipóteses de 

cabimento da reclamação, corretamente indeferida a 

liminar. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt na Rcl n. 41.841/RJ, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 

8/2/2023, DJe de 13/2/2023.) 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. ART. 10 DO 

CPC/2015. INOCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE AFETAÇÃO À SISTEMÁTICA DOS 

RECURSOS REPETITIVOS. PREJUDICIALIDADE. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. ERRO 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO JULGADO. 

AUSENTES OS REQUISITOS DO ART. 927, § 3º, DO 

ESTATUTO PROCESSUAL. NÃO CABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte, na 

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015. 

II - Diante da ausência de dimensão absoluta do 

princípio da não surpresa, equivocada a interpretação 

que conclua pela sua aplicação automática e irrestrita. 

Não ofende o art. 10 do CPC/2015 o provimento 

jurisdicional que dá classificação jurídica à questão 

controvertida apreciada em sede de embargos de 

divergência. 

Rejeitado o pedido de nulidade, resta prejudicada a 

apreciação do requerimento de afetação da questão à 

sistemática dos recursos repetitivos. 

III - A jurisprudência deste Superior Tribunal é pacífica 

acerca da necessidade de demonstração do efetivo 

prejuízo para que se possa decretar nulidade de 

julgamento, o que não ocorreu no caso em tela. 

IV - A contradição sanável por aclaratórios é aquela 

interna ao julgado embargado, a exemplo da grave 

desarmonia entre a fundamentação e as conclusões da 

própria decisão, capaz de evidenciar uma ausência de 

logicidade no raciocínio desenvolvido pelo julgador, ou 

seja, o recurso integrativo não se presta a corrigir 

contradição externa, bem como não se revela 

instrumento processual vocacionado para sanar 

eventual error in judicando. 

V - A fundamentação adotada no acórdão revela-se 

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo 

que ausente pressuposto a ensejar a oposição de 

embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do 

Código de Processo Civil de 2015. 

VI - Firme o posicionamento desta Corte segundo o 

qual o erro material é aquele aferível prima facie, 

mostrando-se, de imediato, o descompasso entre o 

pensamento do julgador e a sua manifestação no 

pronunciamento judicial, o que não ocorre no caso. 

VII - Não compete a esta Corte Superior a análise de 
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suposta violação de dispositivos constitucionais, ainda 

que para efeito de prequestionamento, sob pena de 

usurpação da competência reservada ao Supremo 

Tribunal Federal, ex vi, art. 102, III, da Constituição da 

República. 

VIII - Ausentes os requisitos do art. 927, § 3º, do 

CPC/2015. 

Incabível a modulação dos efeitos do julgado. 

IX - Embargos de Declaração rejeitados. 

(EDcl nos EREsp n. 1.213.143/RS, relatora Ministra 

Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 

8/2/2023, DJe de 13/2/2023.) 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PROCESSUAL PENAL. CRIMES AMBIENTAIS. DELITO 

DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA 

PROFERIDA. DELITO REMANESCENTE. 

PROCESSAMENTO E JULGAMENTO PELA JUSTIÇA 

FEDERAL PELA CONEXÃO. DESCABIMENTO. 

SÚMULA N. 235 DO STJ. ART. 38, CAPUT, DA LEI N. 

9.605/1998. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

ÀS MARGENS DE RIO ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA DO ESTADO. CONFLITO CONHECIDO PARA 

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO. 

1. A Súmula n. 235 do Superior Tribunal de Justiça 

dispõe que "[a] conexão não determina a reunião dos 

processos, se um deles já foi julgado." Embora o 

Enunciado tenha origem em feitos de natureza cível, é 

pacífico o entendimento de que a sua orientação 

também é aplicável aos processos penais. 

2. No caso concreto, o Juízo Federal Suscitante, após 

receber os autos em razão da declinação de 

competência do Juízo Estadual Suscitado, extinguiu a 

ação penal, no tocante ao crime do art. 55, caput, da Lei 

n. 9.605/1998, referente à conduta de extração de areia 

e cascalho, por reconhecer a litispendência em relação a 

ação penal que tramitara naquele juízo, na qual, 

inclusive já houvera a prolação de sentença 

condenatória. 

3. Havendo sentença prolatada quanto ao delito 

conexo, a competência para julgamento do delito 

remanescente deve ser aferida isoladamente. 

4. Para que haja competência da Justiça Federal, a 

prática do delito do art. 38, caput, da Lei n. 9.605/1998 

deve ter ocorrido em detrimento de bens, serviços ou 

interesse da União, nos termos do art. 109, inciso IV, da 

Constituição da República. 

5. O Rio das Mortes, que banha o município de São 

João Del-Rei/MG, tem o seu curso integralmente no 

Estado de Minas Gerais, conforme se constatou em 

pesquisa na página eletrônica do Instituto Mineiro de 

Gestão das Águas - IGAM. Por essa razão, é de 

propriedade do referido Estado, nos termos do art. 20, 

inciso III, c.c o art. 26, inciso I, do Texto Constitucional. 

Assim, o crime do art. 38, caput, da Lei n. 9.605/1998, 

praticado na área de preservação permanente, em suas 

margens, não atingiu o patrimônio, serviços ou 

interesse da União, cabendo à Justiça Estadual o seu 

julgamento. 

6. Conflito conhecido para declarar competente o JUÍZO 

DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E 

DA JUVENTUDE DE SÃO JOÃO DEL-REI - MG, o 

Suscitado. 

(CC n. 193.005/MG, relatora Ministra Laurita Vaz, 

Terceira Seção, julgado em 8/2/2023, DJe de 

15/2/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 

REGULARIDADE DO PROCESSO DISCIPLINAR. 

ENCONTRO FORTUITO DE PROVA. LICITUDE. 

CONCLUSÃO DO PAD. EXCESSO DE PRAZO. FALTA 

DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. SÚMULA 

592/STJ. APLICABILIDADE. CONDUTA 

ESCANDALOSA NA REPARTIÇÃO. ART. 132, V, 

PARTE FINAL, DA LEI 8.112/1990. OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA 

RAZOABILIDADE. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. FIXAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Cuida-se, na origem, de ação ordinária ajuizada em 

desfavor da Universidade Federal Rural de Pernambuco 

- UFRPE, em que o autor, ora recorrente, objetiva a 

anulação do ato administrativo de sua demissão do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico do quadro de pessoal da ré, amparada no 

art. 132, V, da Lei 8.112/1990 ("incontinência pública e 

conduta escandalosa, na repartição"), por dolosamente 

ter produzido e armazenado, sem consentimento, 

vídeos de alunas, servidoras e empregada terceirizada 

do Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE - 

CODAI, dentro de ambiente laboral, em horário de 

trabalho. 

2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que "não configura cerceamento de defesa o 

julgamento antecipado da lide quando o julgador 

entende adequadamente instruído o feito, declarando a 

prescindibilidade da prova testemunhal com base na 

suficiência da prova documental apresentada" (AgInt no 

AREsp 1.782.370/SP, relator Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, DJe de 18/6/2021). Nesse mesmo 

sentido: AgInt no AREsp n. 2.032.252/AP, relator 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 1°/12/2022; 

AgInt no REsp n. 1.950.791/SP, relator Ministro 

MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO 

DO TRF5), PRIMEIRA TURMA, DJe de 24/2/2022. 

3. Caso concreto em que a materialidade da conduta 

imputada ao ora recorrente restou reconhecida pela 

Comissão Processante, assim como pelas instâncias 

ordinárias, a partir de prova material contida em um 

Hard Disk encontrado por um aluno e entregue à 

direção da UFRPE. 

Nessa toada, a alegação genérica de que o 

indeferimento da produção de prova testemunhal 

importaria em cerceamento de defesa, sem que sequer 

fossem explicitados os fatos que se pretendia 
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comprovar, não tem o condão de suplantar os 

fundamentos adotados pelo Tribunal de origem, 

incidindo, no ponto, os óbices das Súmulas 283 e 

284/STF. 

Nesse sentido: REsp n. 1.744.402/RS, relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 

19/12/2019. 

4. A tese de nulidade da prova utilizada pela Comissão 

Processante, por sua vez, vem amparada em premissa 

fática que não encontra respaldo dos autos, uma vez 

que, como consignado no acórdão recorrido, o alegado 

furto do hard disk somente foi noticiado às autoridades 

policiais mais de dois anos após seu suposto 

cometimento, quando já instaurado o PAD. Assim, 

diante da impossibilidade de reexaminar todo o 

conjunto probatório dos autos, ante o óbice da Súmula 

7/STJ, não há como se afastar da premissa adotada pela 

Comissão Processante, qual seja, de que a dita prova 

fora encontrada por um aluno de forma fortuita, o que 

afasta qualquer nexo de causalidade com o apontado 

delito suscitado pelo recorrente, inviabilizando, via de 

consequência, a aplicação da chamada "teoria dos 

frutos da árvore envenenada". A propósito, mutatis 

mutandis, os seguintes julgados: AgRg no RHC n. 

154.122/SP, relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUINTA TURMA, DJe de 30/9/2022; MS n. 

25.131/DF, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 8/5/2020. 

5. Nos termos da Súmula 592/STJ, "o excesso de prazo 

para a conclusão do processo administrativo disciplinar 

só causa nulidade se houver demonstração de prejuízo 

à defesa". 

6. De acordo com a jurisprudência do STJ, "o acusado 

se defende dos fatos", bastando, portanto, que "o 

termo de indiciamento elaborado pela comissão 

processante [contenha] descrição suficientemente 

detalhada dos ilícitos administrativos imputados ao 

indiciado, possibilitando-lhe a compreensão racional do 

que é chamado a responder"(MS n. 21.721/DF, relator 

Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 

18/11/2022). 

7. Cabe ressaltar que "as instâncias cível, penal e 

administrativa são independentes. Desse modo, a 

sentença penal absolutória por ausência de provas do 

ora recorrente não repercute no exame do residual 

administrativo que envolve os fatos narrados" (AR n. 

6.596/BA, relator Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 29/11/2021). 

8. Na espécie, é irrelevante que o PAD tenha sido 

originalmente instaurado "para apurar suposta prática 

de assédio sexual, consistente na captura de imagens 

íntimas de alunas, servidoras e funcionária terceirizada 

do CODAI, no ambiente de trabalho, através de câmera 

escondida, sem autorização, contidas num Disco Rígido 

(HD) Externo" (fl. 1.011), como consignado no acórdão 

recorrido. Isso porque se apresentam desnecessárias 

maiores considerações a respeito de a conduta narrada 

no PAD caracterizar, ou não, o crime de assédio sexual 

previsto no art. 216-A do Código Penal ("Constranger 

alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua 

condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função"), 

haja vista que não foi esse o fundamento que lastreou a 

demissão, e sim a premissa de que a conduta imputada 

ao recorrente se subsome ao disposto no art. 132, V, da 

Lei 8.112/1990. 

9. A "incontinência pública" não se confunde com 

"conduta escandalosa, na repartição". A primeira 

hipótese se refere ao comportamento de natureza 

grave, tido como indecente, que ocorre de forma 

habitual, ostensiva e em público. Nesse sentido: RMS n. 

39.486/RO, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe de 2/5/2014; AgRg no RMS n. 

27.998/AP, relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, DJe de 15/10/2012. Já a segunda modalidade 

pressupõe aquela conduta que, embora também 

ofenda a moral administrativa, pode ocorrer de forma 

pública ou às ocultas, reservadamente, mas que em 

momento posterior chega ao conhecimento da 

Administração. 

10. Nesse contexto, não há como afastar a conclusão 

firmada tanto pela Comissão Processante quanto pelo 

Tribunal de origem, no sentido de que a conduta 

praticada pelo ora recorrente - que "filmava, por meio 

de câmera escondida, alunas, servidoras e funcionárias 

terceirizadas", fato, aliás, admitido pelo servidor no 

âmbito do PAD, conforme consignado no acórdão 

recorrido - caracteriza a infração prevista no art. 132, V, 

parte final, da Lei 8.112/1990. 

11. "A jurisprudência desta Corte também tem-se 

orientado no sentido de afastar a eventual ofensa aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

quando a pena de demissão do serviço público for a 

única punição prevista em lei pela prática das infrações 

disciplinares praticadas pelo servidor" (MS n. 21.937/DF, 

relatora p/ acórdão Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 23/10/2019). Nesse mesmo 

sentido: RMS 34.405-AgR, relator Ministro EDSON 

FACHIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 31/10/2018; MS n. 

20.963/DF, relator Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJe de 8/9/2020. 

12. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. 

(REsp n. 2.006.738/PE, relator Ministro Sérgio Kukina, 

Primeira Turma, julgado em 14/2/2023, DJe de 

27/2/2023.) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. IPVA. IMPETRAÇÃO DIRIGIDA A 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA. 

DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. OPORTUNIZAÇÃO 

DE EMENDA A INICIAL PARA CORREÇÃO DA 

AUTORIDADE COATORA LEGÍTIMA. 

IMPOSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. 

I - O mandado de segurança foi impetrado contra ato 

do Secretário Estadual de Fazenda, objetivando discutir 
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lançamento de IPVA. O Tribunal declinou da 

competência, oportunizando ao impetrante emendar a 

inicial, para a indicação da correta autoridade coatora. 

II - Este Superior Tribunal de Justiça, tem jurisprudência 

pacífica no sentido da vedação à oportunização ao 

impetrante, da emenda à inicial para a indicação da 

correta autoridade coatora, quando a referida 

modificação implique na alteração da competência 

jurisdicional. Precedentes: AgInt no RMS n. 53.867/MG, 

relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, 

julgado em 21/3/2019, DJe de 3/4/2019 e RMS n. 

68.112/MA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 20/9/2022, DJe de 

27/9/2022.) III - Recurso especial provido. 

(REsp n. 1.954.451/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 14/2/2023, DJe de 

16/2/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. HONORÁRIOS RECURSAIS. HIPÓTESE DE 

RECONHECIMENTO DE ERROR IN PROCEDENDO. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. SUPRESSÃO DE 

CAPÍTULO DECISÓRIO DE HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 

PARA A MAJORAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL 

EM GRAU RECURSAL. 

1. Os honorários recursais não têm autonomia nem 

existência independente da sucumbência fixada na 

origem e representam um acréscimo ao ônus 

estabelecido previamente, motivo pelo qual, na 

hipótese de descabimento ou de ausência de fixação 

anterior, não há que se falar em honorários recursais. 

2. Assim, não são cabíveis honorários recursais na 

hipótese de recurso que mantém acórdão que 

reconheceu error in procedendo anulou a sentença, 

uma vez que essa providência torna sem efeito também 

o capítulo decisório referente aos honorários 

sucumbenciais e estes, por seu turno, constituem 

pressuposto para a fixação ("majoração") dos 

honorários em grau recursal. Exegese do art. 85, § 11, 

do CPC/2015. Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.004.107/PB, relator 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 15/12/2022, DJe de 19/12/2022.) 

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 

PRETENSÃO DE ANULAR A AVALIAÇÃO DE BEM 

PENHORADO, PERTENCENTE AOS EXECUTADOS, 

CASADOS ENTRE SI. SUPERVENIÊNCIA DE MORTE 

DO COEXECUTADO, NÃO INFORMADA NOS AUTOS 

PELA SUA ESPOSA (COEXECUTADA) POR OCASIÃO 

DA IMPUGNAÇÃO À PENHORA, TAMPOUCO NOS 

ATOS PROCESSUAIS SUBSEQUENTES. REALIZAÇÃO 

DA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO SEM A 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL PELO ESPÓLIO, 

CONCLUSÃO ACERCA DA QUAL A COEXECUTADA, 

INTIMADA, PERMANECEU SILENTE, A REDUNDAR 

NA SUA CONCORDÂNCIA. CIÊNCIA INEQUÍVOCA 

DOS HERDEIROS A RESPEITO DA AÇÃO EXECUTIVA. 

NULIDADE DE ALGIBEIRA. RECONHECIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PROCESSUAL. RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A controvérsia posta no presente recurso especial 

centra-se em saber se o ato processual, especificamente 

a avaliação do bem penhorado - realizado em 

momento posterior à morte de coexecutado, sem a 

respectiva substituição processual pelo espólio - 

reveste-se de nulidade absoluta, na específica hipótese 

em que a esposa, também coexecutada, deixa, 

deliberadamente, de informar ao Juízo a respeito do 

óbito de seu marido não apenas na primeira 

oportunidade em que deveria fazê-lo (na ocasião em 

que se insurgiu contra a decisão que determinou a 

constrição de seu imóvel), mas nos atos processuais 

que se seguiram. Inclusive, uma vez intimada a respeito 

da avaliação do bem constrito de que é titular, 

manteve-se silente, a redundar, por consequência, na 

sua concordância. 

2. Nos termos do art. 313, I, do Código de Processo 

Civil, a superveniência do óbito de uma das partes 

enseja a imediata suspensão do processo - desde o 

evento morte, portanto -, a fim de viabilizar a 

substituição processual da parte por seu espólio. Fica 

nítido, de seus termos, o objetivo de preservar o 

interesse particular do espólio, assim como dos 

herdeiros do falecido. 

Naturalmente, em sendo este o propósito da norma 

processual, a nulidade advinda da inobservância desta 

regra é relativa, passível de declaração apenas no caso 

de a não regularização do polo ensejar real e concreto 

prejuízo processual ao espólio. Do contrário, os atos 

processuais praticados, a despeito da não suspensão do 

feito, hão de ser considerados absolutamente válidos. 

3. A caracterização de alegado prejuízo processual, 

advinda da não suspensão do feito, mostra-se 

absolutamente incoerente quando a parte a quem a 

nulidade aproveitaria, ciente de seu fato gerador, não a 

suscita nos autos logo na primeira oportunidade que 

lhe é dada, utilizando-se do processo como 

instrumento hábil a coordenar suas alegações e 

trazendo a lume a correlata insurgência, ulteriormente, 

no caso de prolação de decisão desfavorável, em 

absoluta contrariedade aos princípios da efetividade, da 

razoabilidade e da boa-fé processual. 

4. Na espécie, o único ato processual realizado nos 

autos, antes da regularização da parte no polo passivo 

da ação executiva, foi a avaliação do bem penhorado, 

que contou com a concordância (implícita) da 

executada (então titular do bem) e genitora dos 

herdeiros, que, por evidente, atua no processo na 

defesa dos direitos que lhes são comuns. Mostra-se, 

assim, de todo insubsistente a argumentação expendida 

pelo espólio recorrente, de que poderia, em tese, 

aventar uma série de questões (como a parcialidade do 

perito, suscitar quesitos, impugnar o valor, etc). 

Ressai absolutamente claro que o prejuízo alegado pelo 

espólio é meramente hipotético, não se extraindo de 
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sua argumentação nenhum fato concreto que pudesse 

infirmar a avaliação homologada judicialmente. Não se 

antevê, assim, nenhum prejuízo processual, cuja 

arguição é totalmente incoerente com a postura 

processual adotada pela executada, que laborou 

decisivamente para a subsistência do vício processual. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp n. 2.033.239/SP, relator Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, julgado em 14/2/2023, DJe de 

16/2/2023.) 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM 

- DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO 

RECLAMO E PROVEU O APELO NOBRE DA PARTE 

ADVERSA. INSURGÊNCIA DA AGRAVANTE. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, são 

cabíveis honorários advocatícios na fase de 

cumprimento de sentença quando não há pagamento 

voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, previsto no art. 

475-J do CPC/73. 

1.1. O referido pagamento deve ser integral, sob pena 

de incidir a verba honorária sobre a parcela restante. 

Precedentes. 

1.2. No caso, o débito foi parcelado na forma do artigo 

745-A do CPC/73, sendo devida a verba honorária da 

fase de execução, ante a inexistência de pagamento 

voluntário e integral no prazo. 

2. Os honorários da fase de cumprimento de sentença 

são fixados no recebimento da inicial, sendo devidos 

desde o esgotamento do prazo para pagamento 

voluntário, não havendo falar em incidência de juros 

somente após o trânsito em julgado da presente 

decisão. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no AREsp n. 920.284/SP, relator 

Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 

14/2/2023, DJe de 27/2/2023.) 

 

5.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

Acórdão 21/2023 Plenário (Embargos de Declaração, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Ressarcimento administrativo. Princípio da 

razoabilidade. Servidor público militar. Dívida. 

Parcelamento. Quantidade. 

Não há óbices ao ressarcimento de dívida de servidor 

militar por meio de descontos em seu contracheque, de 

maneira análoga às indenizações e reposições ao erário 

devidas pelos servidores públicos civis (art. 46 da Lei 

8.112/1990), podendo, em caso excepcionais, a 

quantidade de descontos necessária para elidir a dívida 

ultrapassar o limite de 36 parcelas estabelecidas 

regimentalmente (art. 217 do Regimento Interno do 

TCU), levando em consideração o interesse do 

requerente em cumprir a obrigação de recolhimento, a 

sua capacidade econômica e o interesse público na 

quitação da dívida sem a necessidade da ação de 

execução, assim como os princípios do formalismo 

moderado e da razoabilidade. 

 

Acórdão 92/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Aroldo Cedraz) 

Pessoal. Concurso público. Pessoa com deficiência. 

Empresa estatal. Limite mínimo. 

A empresa estatal com déficit significativo de 

empregados portadores de deficiência ou reabilitados 

da Previdência Social em relação ao percentual mínimo 

estabelecido no art. 93 da Lei 8.213/1991 deve realizar 

concurso público visando ao provimento de vagas e 

formação de cadastro de reserva exclusivamente para 

essas pessoas, concomitante ou alternadamente aos 

seus concursos gerais, até que seja atingido o 

percentual mínimo de ocupação dos postos de 

trabalho, em relação ao total de empregos dos seus 

quadros, a fim de obedecer o mencionado dispositivo 

legal. 

 

Acórdão 92/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Aroldo Cedraz) 

Pessoal. Empresa estatal. Princípio da publicidade. 

Transparência. Pessoa com deficiência. Divulgação. 

Limite mínimo. 

As empresas estatais devem divulgar, por meio de suas 

páginas na Internet, informações atualizadas sobre o 

total de postos de trabalho ocupados na entidade, 

separando-os por tipo de emprego público, bem como 

o percentual, em cada tipo e globalmente, que se 

encontra ocupado por pessoas com deficiência ou 

reabilitadas da Previdência Social (art. 93 da Lei 

8.213/1991). 

 

Acórdão 6/2023 Primeira Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Quintos. Requisito. Décimos. VPNI. Reajuste. 

Revisão geral anual. Câmara dos Deputados. 

É irregular a incidência do reajuste autorizado pela Lei 

13.323/2016 sobre as parcelas de VPNI de quintos e 

décimos incorporados, pois essa norma não se 

caracteriza como lei de revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos federais (art. 15, § 1º, da Lei 

9.527/1997), devendo haver, no caso, o ajuste dessas 

parcelas para os valores anteriores à vigência da Lei 

13.323/2016. 

 

Acórdão 63/2023 Primeira Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Caracterização. 

Referência. Conduta. 

Para fins do exercício do poder sancionatório do TCU, 

considera-se erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 

4.657/1942 - Lindb) aquele que poderia ser percebido 

por pessoa com diligência abaixo do normal ou que 

poderia ser evitado por pessoa com nível de atenção 

aquém do ordinário, decorrente de grave inobservância 

do dever de cuidado. Associar culpa grave à conduta 

desviante da que seria esperada do homem médio 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A21%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/7B/17/AB/27/9E6D3810B4FE0FF7E18818A8/RITCU.pdf
https://portal.tcu.gov.br/data/files/7B/17/AB/27/9E6D3810B4FE0FF7E18818A8/RITCU.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A92%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A92%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A6%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13323.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13323.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A63%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm
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significa tornar aquela idêntica à culpa comum ou 

ordinária, negando eficácia às mudanças promovidas 

pela Lei 13.655/2018 na Lindb, que buscaram instituir 

novo paradigma de avaliação da culpabilidade dos 

agentes públicos, tornando mais restritos os critérios de 

responsabilização. 

 

Acórdão 23/2023 Segunda Câmara (Embargos de 

Declaração, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

Direito Processual. Embargos de declaração. 

Abrangência. Prescrição. Matéria de ordem pública. 

O fato de o responsável ter suscitado a ocorrência de 

prescrição apenas em sede de embargos de declaração 

não impede o TCU de examiná-la, uma vez que, por se 

tratar de matéria de ordem pública, a prescrição deve 

ser aferida em todos os processos em tramitação no 

TCU, à exceção daqueles já remetidos aos órgãos ou 

entidades competentes para cobrança judicial (art. 10 

da Resolução TCU 344/2022) ou para os quais já tenha 

ocorrido o trânsito em julgado no TCU até a data de 

publicação da mencionada resolução (art. 18). 

 

Acórdão 25/2023 Segunda Câmara (Recurso de 

Reconsideração, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Responsabilidade. Convênio. Execução financeira. 

Vigência. Erro formal. 

É possível considerar como falha formal a execução de 

despesas fora da vigência do convênio, em situações 

em que reste comprovado que os dispêndios 

contribuíram para o atingimento dos objetivos 

pactuados. 

 

 

 

 

 

Acórdão 106/2023 Plenário (Aposentadoria, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Ato sujeito a registro. Registro tácito. Revisão 

de ofício. Prazo. 

Passados cinco anos, contados de forma ininterrupta, a 

partir da entrada de ato de concessão inicial de 

aposentadoria, reforma ou pensão no TCU, sem sua 

apreciação, o ato será considerado registrado 

tacitamente, abrindo-se, a partir daí, a possibilidade de 

revisão, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/1999 (RE 

636.553 - Tema 445 da Repercussão Geral) c/c art. 260, 

§ 2º, do Regimento Interno do TCU. 

 

Acórdão 109/2023 Plenário (Aposentadoria, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Pessoal. Quintos. Marco temporal. Decisão judicial. 

Trânsito em julgado. Absorção. Modulação de efeitos. 

STF. 

A parcela de quintos incorporada com amparo em 

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 

4/9/2001, caso não tenha sido fundamentada em 

decisão judicial transitada em julgado, deve ser 

destacada e transformada em parcela compensatória a 

ser absorvida por quaisquer reajustes e reestruturações 

futuras, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE. 

 

Acórdão 111/2023 Plenário (Recurso de Revisão, 

Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Direito Processual. Citação. Validade. Endereço. Receita 

Federal do Brasil. Base de dados. 

A utilização do endereço constante na base de dados 

da Receita Federal é válida para fins de citação. 

Compete ao responsável manter seu domicílio 

atualizado perante os órgãos públicos. 

 

 

* * *
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